
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA CNPJ N° G1,616.684/004)1’13 Av. Joao da Mata e Silva S/N° - Vila Viana Cep; 65.943X100 Formosa da Serra Negra - MA
EDITAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS: Ns 001/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nfl 013/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA PARA O MUNICÍPIO DE 
FORMOSA DA SERRA NEGRA.

DATA DA REALIZAÇÃO; 11 de fevereiro de 2022, HORÁRIO: 08h00mín
PRESIDENTE DACPL: RICARDO PONTES SALES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRACNPJ ND 01.616.684/0001-13Av. Joao da Mata a Silva S/N° - Vila Viana Cep; 65.343-000 Formosa da Serra Negra - MA
TERMO DE RECEBIMENTO DA CÓPIA INTEGRAL DO EDITAL DE LICITAÇÃOLicitação; TOMADA DE PREÇOS Nc QQ1/2022,Data da reaU?.ação do certame: 11 de fevereiro de 2022.

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (Preencher preferencialmcnte com letra de forma).Razão Social: ___________ ___________________________________ ....__________________________________ .._________________CNPJ Lnsc. Estadual nft:  Endereço;____________________________________________________________________________ - -----------------------------------Cidade;Estada:_______________________________ __ _________________________________E-mail: _ ____________________________________________________________________________________________ .________ ______________(DDD) Telefone: (______ ) (DDD) Fax: (______1 
IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTONome completo; _____________________ ___ _________________________________________________ ..-----------------------Cédula de Identidade nG; Órgão emissor:CPF n-  (DDD) Telefonei () E-mail: ,______________ _______________________________________________________________________________________________ - -Cargo/função que exerce na empresa; ( ) Sóclo/Empresário; ( ) Outros:______________________ ____________Data do recebimento do edital: /____ /.________ .Assinatura/rubrfca do responsável: ______________________ ____ ________________________________________ „_______________
COMO SUA EMPRESA OBTEVE CONHECIMENTO DA LICITAÇÃO? (Marcar X)( ) Fúi convidado;( ) Publicação no quadro de avisos da prefeitura municipal;( ] Publicação na imprensa Oficial (Diário Oficial do Município de Formosa da Sorra Ncgraa-DOM);( ) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Estado do Maranhão-DOE);( ) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial da União-DOU);( ) Publicação cm jornal (O Estado do Maranhão);( ) Publicação no site oficial desta Prefeitura Municipal (www.Formosadascrranegra.ma.gov.com.br),;( ) Publ icação no si te oficial do Tribunal ric Contas /MA (www.rce.ma.gov.br);( ) Outros meios:________:_ ___________________________________________ ..-----------------------------------
0B£j A empresa licitante interessada que retirar o edital desta licitação pela internet, deverá enviar este formulário devidamente preenchido e assinado para o e-mail epi- formosadase«Tanegra@hGtmaiLcom ou encaminha r/entregar na PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/CPL no endereço abaixo. Tal medida far-se-á necessária para a Comissão informar à empresa licitante interessada quaisquer assuntos pertinentes à referida licitação,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRACN PJ N° 01.616.684/0001 -<13Av. Joao da Mata e Silva S/N° - Vila VianaCep: 66.943-000 Formosa da Serra Negra - MA
TOMADA DE PREÇO N- 001/2022 - CPL/PMFSN

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 0013/2022

EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA, inscrita no CNPJ sob n3 01.616.684/0001~13j sediada na Av. João da Mata e Silva, s/nfl, Vila Viana, Formosa da Serra Negra através de sua COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL/PMFSN, instituída nomeada pela Portaria nÉ 006/2021» assinada em 04/01/2022, neste ato denominada COMISSÃO, torna público que, às OBhOQmin do dia 11 de fevereiro de 
2022, que na sala da CPL/PMFSN, situada Sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada em Av. João da Mata e Silva, s/n°, Vila Viana, Formosa da Serra Negra, realizará LICITAÇÃO, na modalidade TOMADA DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO, sob regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, de interesse desta Prefeitura, nos termos da Lei n- 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. Decreto n- 7.983, de 08 de abril de 2008, demais normas aplicáveis, atendidas as especificações e formalidades seguintes;
1. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES CONTENDO A 
DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS;Às OGhOOmin, do dia 11 de fevereiro de 2022, no endereço; Sala da Comissão Permanente de Licitação, localizado na Av. João da Mata e Silva, s/n°, Vila Viana, Formosa da Serra Negra, para entrega do Envelope nQ 01, com os documentos de habilitação, e n. 02, com a proposta, além das declarações complementares,
2. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA

Até às 08h00min, do dia 11 de fevereiro de 2022, no setor de licitação localizado no endereço; Sala da Comissão Permanente de Licitação, localizado na Av. João da Mata e Silva, s/n0. Vila Viana, Formosa da Serra Negra, terá Início a sessão, prosseguindo-se com o credenciamento dos participantes e a abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação.2.1. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:



PREFEITURA municipal de formosa da serra negraCNPJ NQ 01.616.684/0001-13Av. Joao da Mata e Silva S/N® - Vl!a VianaCep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MA
ENVELOPE N- 1 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃOPREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA TOMADA DE PREÇOS 001/2022 (RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE)(CNPJ)
ENVELOPE N- 2PROPOSTAPREFEITURA MUNCIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MATOMADA DE PREÇOS 001/2022 (RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE)(CNPJ)

2.2, Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus representantes legais para entregar cs envelopes com a documentação e as propostas, podendo, inclusive, encaminhámos via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital A correspondência deverá ser endereçada com aviso de recebimento para a Comissão de Licitação no endereço indicado no Item 1 deste Edital e conter os dois envelopes acima mencionados, além das declarações complementares, com antecedência mínima de 1 (uma) hora do momento marcado para abertura da sessão pública.2.3. Todas as declarações deste edital deverão possuir reconhecimento de firma de seus respectivos signatários, caso não estejam presente na sessão pública;
3, DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO3.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório deverão estar devidamente representados por:



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA CNPJ N°OÍ.616.68<WOGO1-13Av. Joao da Mata e Silva - Vila Viana Cap: 65.943-90G Formosa da Serra Negra - MA3.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro documento de identificação oficial, acompanhado de; registro comercial no caso de empresa individual, contrato social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas; sendo que em tais documentos devem constar expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;3.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento particular de procuração, devidamente registrado em cartório ou termo de credenciamento (modelo anexo) com reconhecimento de firma, com poderes para se manifestar em nome da empresa licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de identificação oficial e do registro comercial, no caso de empresa individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações, acompanhado, neste último, de documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas;3.2, Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante,3.3. Tratando-se de Mlcroempresas e Empresas de Pequeno Porte, serão aplicadas no que couberem, as disposições dos Ar Es. 42 a 45 da Lei Complementar u- 123/06, devidamente atualizada pela Lei Complementar n^l47/14- Estatuto das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.
4. OBJETO4.1. A presente licitação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para 

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 
manutenção de iluminação pública para o Município de Formosa da Seira



ÍíIvlj

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRACNPJ NoO1.6ltG.G&l/0001--13 Av. Joao da Mata a Silva S/NQ - Vila VianaCep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MA
Negra, mediante o regime empreitada por preço global, conforme especificações constantes no Projeto Básico - ANEXO I, que é parte integrante deste Edital4.2. A licitação compõe-se um único item, conforme tabela constante do Projeto Básico - ANEXO, sagrando-se vencedor o licitante que ofertar o menor preço em cada item.5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2022, na classificação abaixo:25.752.0021.1027.0000 - Implantação é Extensão da Rede de Eletricidade4.4.90.51.00 - Instalações

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO6.1 Poderão participar desta licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação.6.2. Não poderão participar desta licitação:6.2.1. interessados proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;6.2.2. interessados suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar com este Órgão responsável por esta licitação, conforme art 87, inciso III, da Lei n- 8.666, de 1993;6.2.3. entidades estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;6.2.4. interessados que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, concordata ou in solvência, em processo de dissolução ou liquidação;6.2.5. o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;62.6. entidade empresarial responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou sub contratado;



PREFEITURA MUNICIPAL OE FORMOSA DA SERRA NEGRACNPJ N° 01.616.684/0G0M3Av. Joao da Mata a Silva SíN°-VIU VianaCep: 65.943-GGO Formosa da Serra Negra - MA6*2.7, servidor ou dirigente deste Órgão ou responsável pela licitação;6.2.8. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio ou cooperativa;6.2.9. Quaisquer interessados que se enquadrem, nas vedações previstas no artigo 9^ da Lei n5 8.666, de 1993.
7. DO CREDENCIAMENTO, CADASTRAMENTO c HABILITAÇÃO7.1. Participarão desta licitação empresas com credenciamento regular no Sistema de Cadastramento de Fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA (o mesmo poderá ser feito, excepcional mente nesta licitação, via e-mailL em relação aos níveis habilitação jurídica, regularidade fiscal federai e trabalhista e qualificação econômico-financeira,. conforme disposto em Lei, e empresas não credenciadas (as não credenciadas neste órgão, poderão apresentar cadastro, no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf) ou nos sistemas equivalentes adotados pelos estados e municípios] no referido sistema, mas que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas.7.1.1. As licitantes que não atendam aos requisitos para a emissão do Certificado de Registro Cadastral perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA, deverão encaminhar para a Comissão de Licitação a documentação de Habilitação Cadastral até o terceiro dia anterior à data prevista para a abertura das propostas, que ficará sob custódia da Comissão e comporá a documentação de habilitação junto com os demais documentos exigidos neste edital, nos termos do art. 22, §2- da Lei 8.666, de 1993,7.1.2. Os documentos da Habilitação Cadastral correspondem aos itens de (1) Habilitação Jurídica e (2] Regularidade Fiscal (em nível federal) e Trabalhista exigidos neste edital, os quais deverão ser acondicionados em envelope, conforme estabelecido para os documentos de habilitação.7.1.3. A apresentação dos documentos da Habilitação Cadastral não isenta a entrega do envelope pertinente aos demais Documentos de Habilitação na ocasião oportuna fixada neste edital*7.2. Para o Cadastramento, o interessado deverá atender às condições exigidas para cadastramento da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA, até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas*
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PREFEITURA MU MC IP AL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA
CNPJ N° 01,616.654/0001-13Av. Joao da Mata $ Silva S/N° - Vila VianaCep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MA7.2.1+ 0 Cadastramento de Fornecedores da PMFSN será utilizado paraaferição das habilitações, e no caso das não credenciadas, podendo ser confirmado junto ao SICAF e outros Registros cadastrais de outros órgãos da federação da habilitação jurídica e da regularidade fiscal federal por meio de consulta ”online’1. A regularidade trabalhista será aferida por melo da apresentação de Certidão emitida pelo sítio oficial do Tribuna! Superior do Trabalho, caso a informação não esteja disponível no SICAK7.2.2. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF ou de outros registros. A validade das certidões emitidas por meio da rede mundial de computadores (Internet) ficará condicionada à verificação da sua legitimidade por meio de consulta "online".7.2.3. Procedida a consulta, serão impressas declarações demonstrativas da situação de cada licitante credenciado, que serão assinadas pelos membros da Comissão de Licitação, bem como pelos representantes legais das empresas licitantes.7.2.4. A não apresentação do credenciamento não implica na inabiütação das LICITANTES, mas as impede de discordar das decisões tomadas pela 

Comissão de Julgamento de Licitações na sessão de abertura dos envelopes.7,3. DAHABíLITAÇAO7.3.1 A título de habilitação no certame, os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação no Envelope nQ 1, salvo quando as informações pertinentes estiverem contempladas de forma regular no sistema de cadastro da PREFÉiTURÁ MUNICIPAL DE FDRMOSA DA SERRA NEGRA:7.3.1. Habilitação jurídica:7.3.1.1. no caso de empresário individual inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis;7.3.1.2, para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - E1RELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;73,1.3. em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade limitada: ato constitutivo em vigor, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRACNPJ Nc 01,616.684/0001 "13Av. Joao da Mata e Silva S/Na - Vila VianaCep: 65,943-000 Formosa da Serra Negra - MAdevidamente registrado, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;73.1.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;7.3.15, inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício;73.1.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;73.1.7, os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompanhados dos demais documentos aditivos e modifi cativos do seu texto ou, preferencialmente, da respectiva consolidação.7.3.18* No caso de exercício de atividade que demande registro ou autorização para funcionamento, deve juntar o respectivo ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos do Decreto correspondente.
7.3.2. Regula ridade fiscal e trabalhista:73.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;73.2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil o Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos federais e à Dívida Ativa da União, por elas administrados, conforme art. lEr inciso I, do Decreto n- 6.106/07);73.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS):73.24, Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nQ 5.452, de 1- de maio de 1943;



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRACNPJ 01 .€16,884/0001 -13Av. Joao da Mata o Silva S/N9 - Vila VianaCep; 65,943-000 Formosa da Serra Negra - MA7.3.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;7.3.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante;7.3.2.7. Caso o licitante seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor ou outra equivalente, na forma da ieí;7.3.2.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja micro empresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.7.3,3. Qualificação Técnica. Todos os licitantes, credenciados ou não no sistema de cadastro da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio da apresentação dos documentos que seguem, no envelope n-1:7.3.4. Certidão de Registro e Quitação de Pessoa jurídica, no Conselho Regional de Engenharia e Agro no mia-CR EA, da sede da empresa;7.3.5. Prova de que a empresa licitante possua em seu quadro • técnico permanente a seguinte equipe:7.3.6. Um (1) Engenheiro Elétrico, com comprovação de titularidade;7.3.7. Um (1) Engenheiro Ambiental, com comprovação de titularidade;7.3.G, Um ÇX) Engenheiro de Segurança do Trabalho, com comprovação de titularidade.7.3.9. Um (1) Engenheiro Civil, com comprovação de titularidade;7.3.10. A comprovação do vínculo profissional dos Responsáveis Técnicos será feita mediante cópia da Carteíra de Trabalho e Previdência Social- CTPS ou da Ficha de Registro de Empregados-FRE que demonstre a identificação do profissional, com o visto do Ministério do Trabalhó-MT ou mediante Certidão do Conselho Regional de Engenharia o Agronomia-
10



PREFEITURA MUNiCfPAt DE FORMOSA DA SERRA NEGRA GNPJ Np 0WG.6&W01-13Av. Joao da Mata e Si Iva S/N° - Vila Viana Cep: 65 J43-000 Fomwsa da Serra Negra - MACREA devidamente atualizada ou Contrate de Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços registrado na Certidão do Conselho Regional de Engenharia e Agronomía-CREA da região competente, em que conste o profissional como Responsável Técnico.7.3.11 Quando qualquer um dos Responsáveis Técnicos indicados for dirigente ou sócio da licitante, tal comprovação será feita através do Ato Constitutivo da empresa ou Certidão do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA devidamente atualizada, assim como de documento de identificação com foto do dirigente ou. sócio.73.12. Em caso de não-comprovação de vínculo empregatício, o licitante poderá apresentar( em substituição, uma Declaração de Contratação Futura, declarando que o Responsável Técnico será futuramente contratado pela empresa. A Declaração deverá ser assinada conjuntamente pelo Representante Legal do licitante e pelo Responsável Técnico, ambos com firma reconhecida em cartório, indicado e cujo vínculo será posteriormente comprovado.7,3.13. É vedada a indicação de um mesmo Responsável Técnico por mais de uma empresa proponente, fato este que inabilitará todas as envolvidas.7,3.14. Comprovação de Capacidade Técnica do responsável técnico, emitido pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, que conste como serviços prestados:
ITEM Serviços Requeridos(J1 Instalação du substituição de lâmpadas ou luminárias em vias públicas ou similares;

11.1 Comprovação de Capacidade Técnica Operacional da empresa licitante, com responsável técnico certificado pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, através da apresentação de Atestados/Certidões de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de Direito Público ou Privado, devidamente registrado e certificado pelo CREA, que comprove a execução, pela licitante, do objeto ora licitado, sendo as parcelas de maior relevância, a saber:
11



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRACNPJ N° 01.616.684J6001-13Av. Joao da Mata & Silva S/N° - Vila VianaCep: 65.943-000 Formosa da Sorra Negra - MA
ITEM Serviços Requeridos Unidade Quantidade
01.22 LUMINÁRIA UE LED PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA. DE 136 WATE 180 1NVOLUCRO EM ALUMÍNIO OU AÇO INOX Un. 120,00

1.1.1, Apresentar fotos da Sede da empresa, localizada no mesmo local indicado no cartão de CNPJ apresentado, de forma que as fotos comprovem a estrutura necessária para a o fornecimento objeto desta licitação.1.1.2, A não apresentação desta exigência e a apresentação de forma incompatível, resultará em inabilita ção.1.1.3, Será considerada incompatível a licitante que o Progueiro após análise das fotos apresentadas não considerar possuir estrutura para o devido serviço;1.14. Deverão ser apresentadas fotos de fachada e interna da empresa participante.1.1.5. Declaração Formai indicando o Responsável Técnico que se responsabilizará pela execução dos serviços, com nome, profissão, RG, CPF e número do Registro Profissional;1.1.6,0 profissional indicado para fins de comprovação da capacitação técnico- profíssitmal deverá ser o responsável pelo acompanhamento da execução dos serviços de que tratam o objeto desta licitação, admítindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que prevlamente aprovada pela CONTRATANTE;1.1.7.0 licitante deve apresentar 1 (uma) declaração para cada responsável técnico, devendo a respectiva declaração do item e) ser assinada pelo responsável pela empresa com firma reconhecida em cartório.1.1.5, Não serão aceitos Certidões de Acervo Técnico-CAT ou Atestados de Projeto, Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico óu Assessoria Técnica de Obras,1,1.9, Declaração formal e expressa da licitante, indicando que disponibilizará equipe técnica assim como instalações, máquinas e equipamentos considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação.
—-------------( n )-----------------------------



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA CNPJ N° 01.616*684/0001 -13 Av. Joao da Mata 0 Silva S/N° - Vila Viana Cep: 65J43-600 Formosa da Serra Negra - MA1.1.10* Qu alifi cação econômico-financelra:1.1.10.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou liquidação judicial, ou de execução patrimonial conforme 0 caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicilio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 90 [noventa] dias contados da data da sua apresentação;1.110.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exígíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, acompanhado do respectivo DHP do profissional que assinou 0 balanço.1.1.10.3. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade;1.1.10.4. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de abertura e encerramento;1.1.10.5. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos índices de Liquidez Geral [LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial ou apurados mediante consulta "online", no caso de empresas inscritas no SICAF;Ativo Circulante + Realizável a Longo PrazoLG ~ —--------- --------- -------------------- ------- --------- -------Passivo Circulante + Passivo Não CirculanteAtivo TotalSG =------------------------------------------ ------------------- ------Passivo Circulante + Passivo Não CirculanteLC - Ativo Circulante
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Passivo Circulante

11.10.6, 0 licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 [um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui (capital mínimo ou patrimônio líquido] equivalente a 10% [dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.1.2. Todos os licitantes, credenciados ou não no Sistema de Cadastro da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA deverão apresentar, ainda, no envelope n9 1:7.4.1 Declaração de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partlf de 14 (quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854, 1999, conforme modelo Anexo XIII (Declaração Unificada);7.5 Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, preferenciaimente, em até 48 horas antes da data prevista para a abertura dos envelopes, ou publicação era órgão da imprensa oficial.
2. DA PROPOSTA8,1 A proposta, apresentada no envelope n2 2, será redigida no idioma pátrio, impressa, rubricada em todas as suas páginas e ao finai firmada pelo representante legal da empresa licitante, sem. emendas, entrelinhas ou ressalvas, devendo conter;8.1.1 A razão social e CNPJ da empresa licitante;8.12 Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do Projeto Básico e demais documentos técnicos anexos;8.1.3 O valor total da proposta para cada Lote que participar, em moeda corrente nacional, expresso em numeral e por extenso, conforme modelo de proposta constante do ANEXO.8.1.4 A Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme ANEXO.8.1.4.1, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRACNPJ N° 0W6.684M001-13Av. Joao da Mata e Silva SlhP - Vila VianaCep: 65.9434)00 Formosa da Serra Negra - MAoperacionais, encargos previdencíários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.8.1.4.2. Na composição dos preços unitários, o licitante deverá apresentar discriminadamente as parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços.8.1.4.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua Planilha deverão refletír com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida.8,14.4, Eitos no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no praz/) indicado pela Comissão, desde que não haja majoração da preço proposto.8.1.5. A composição do BDI, detalhando todos os seus componentes, em valores nominais como também sob a forma percentual, conforme ANEXO.8.L5.1.  Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobíllzação e instalação de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da obra, não poderão ser Incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária;8.1.5.2. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos na legislação tributária;8.1.5.3. Os tributos considerados de natureza direta e personaiística, como o Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI, nos termos do art 9-, U do Decreto 7.983, de 2008 (TCU, Súmula 2S4)T8.1.5.4. licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não- cumulativa de PIS e COPINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art 3" das Leis 10.537/2002 e 10.833/2002, de forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária.



PREFEFTÜRA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA CNPJ N° 01.616,684/0001-13Av. Joao da Mata g Silva S/N° - VHa Viana Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MA8.1.5.5. as empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme previsão contida no Anexo IV da Lei Complementar 123/2006.8.1.5.6. a composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples National não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.], conforme dispões o art. 09, § 3y, da referida Lei Complementar;8.1.5.7. será utilizada a taxa de BDI do orçamento base da licitação nos casos de aditivos contratuais incluindo novos serviços, sempre que a taxa de BDI adotada pela contratada for injustificadamente elevada, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federai e ao art. 14 do Decreto 7.983/2008;8.1.5.8. Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as parcelas relativas ao fornecimento de materiais e equipamentos, o licitante deverá apresentar um percentual reduzido de BDI, compatível com a natureza do objeto, não superior ao limite indicado no projeto básico;8.1.6, Cronograma Físico Financeiro, em conformidade com as etapas, prazos e demais aspectos fixados pela Administração no Projeto Básico, ajustado à proposta apresentada, conforme ANEXO,8.2. 0 prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados apartir da data de sua entrega.
9. DA ABERTURA DOS ENVELOPES9.1, No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a Comissão Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes n- 01 e 02, bem como as declarações complementares, e procederá à abertura da licitação.9.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão atívamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a intercomunicação entre eles, nem 

16 ----------------------------------------------------------



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA CNPJ ND 01*616.664^0001-13 Av. Joao da Mata e Silva SZN° - Vila Viana Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MAatitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos.9.1.2. As declarações complementares deverão ser entregues separadamente dos envelopes acima mencionados e consistem nos seguintes documentos:9.1.2.1, Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MPOG nQ 02/09; conforme a este editai. Anexo XIII [Declaração Unificada).9.1,2*1.1. A ausência do documento mencionado no subltem anterior implicará a desclassificação da proposta.9.1.2.2. Declaração de enquadramento da licitante como Microempresa ™ ME, Empresa de Pequeno Porte ~ EPP ou Cooperativa equiparada - COOP, nos termos do art, 34 da Lei n. 11.488, de 2007 apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n. 123, de SOOó, Anexo XIII (Declaração Unificada).9.12,2.1. A apresentação declaração mencionada no subítem anterior é facultativa e deverá ser entregue tão-somente pelas licitantes efetívamente enquadradas que pretendam se beneficiar do regime legal diferenciado o que não tenham sido alcançadas por alguma hipótese de exclusão do tratamento jurídico diferenciado,9.1,2.2,2, A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa equiparada; sem que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei e a exclusão do regime de tratamento diferenciado, A comissão poderá realizar diligências para verificar a veracidade da declaração.9,2* Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido, nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou proposta de preços apresentadas.9,3, A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes n- 01 - Documentos de Habilitação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRACNPJ N° 01,616.684/0001-13Av. Joao da Maía e Silva S/N° - Vila VianaCep; 65.943-900 Formosa da Sorra Negra - MA9.3.1. 0 conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes presentes ou por seus representantes, e consultado o SICAF, se for o caso.9.4. Constatada a existência de sanção, a Comissão reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.9.4.1. Não ocorrendo a inabilitação por força das situações acima mencionadas, a documentação de habilitação dos licitantes então será verificada, conforme demais exigências previstas neste instrumento convocatório.9.4.2. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os documentos apresentados, marcando se possível, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a reunir-se, informando os licitantes. Nessa hipótese, todos os documentos de habilitação já rubricados e os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços, rubricados externa mente por todos os licitantes e pelos membros da Comissão, permanecerão em poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação.9.5. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope nq 1)2, sem ser aberto, depois de transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável do recurso.9.6. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes rri 02 ■ Proposta de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os licitantes tenham desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente marcado para este fim, após o regular decurso da fase recursal*9.8.1. Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer, os Envelopes nq 02 ■ Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes presentes ao ato e mantidos invioláveis até a posterior abertura.9.8.2, Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar o licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.9.9. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio deste Instrumento Convocatório.
13
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9.10. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de Ü8 [oito] dias úteis para a apresentação de nova documentação ou proposta, eseoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram.9.11. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes.9.12. Será considera do i nabi llta do o 1 id Cante que:9.12.1. Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no prazo de validade e/ou devidamente atualizados, ou não comprovar sua habilitação por meio do SICAF {ou outro sistema conforme item 7.1), ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007.9.12.2. Incluir a p ropos ta de preços no Envelope na 01.9.13. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis após solicitação da Comissão de Licitação, comprovar a regularização. O prazo poderá ser pixjrrogado por igual período.9.14. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabílitação do licitante, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização.9.15. A intimação dos atos de habilitação ou inabílitação dos licitantes será feita mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os propostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados ou via e-mail e lavrada em ata,

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS10*1. 0 critério de julgamento será o menor preço por lote (não podendoultrapassar os preços unitário e do lote).



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRACNPJ N° 01.616.684/0001-13Av. Joao da Mata e Silva S/N* - Víta VianaC&p: 65.B43-000 Formosa da Serra Negra - MA10*2. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os documentos pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das entidades licitantes presentes. A Comissão, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise das mesmas e utilizar-se, se for o caso, de assessoramento técnico específico, através de parecer que integrará o processo.10.3. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.10.4. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito de julgamento da proposta,10.5. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos.10.6. A Comissão de Licitação verificará o porte das empresas licitantes classificadas. Havendo microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, procederá à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, para o fim de aplícar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n- 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n- 6.204, de 2007.10.6.1. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas que se encontrarem na faixa de até 10% [dez por cento) acima da proposta de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada,W.6*2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 10 (dez)minutos, caso esteja presente na sessão ou no prazo de 3 (três) dias, contados da comunicação da Comissão de Licitação, na hipótese de ausência. Neste caso, a oferta deverá ser escrita e assinada para posterior inclusão nos autos do processo lícita tório,10x6.3, Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, nos mesmos prazos estabelecidos no subi tem anterior.



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA CNPJ N’ 01.616x664/0001-13Av. Joao da Mata e Siíva S/N°-Vila VianaCep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MA10.7. Quando existir, os lotes cujo valor total não exceder R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação é exclusiva das ME e EPP, conforme dispõe a lei n-. 8.56Ê/93;10.8. Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de inicroempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa empatadas na faixa de até 10% (dez por cento) sobre o valor cotado pela primeira colocada, a Comissão de Licitação convocará os licitantes para que compareçam ao sorteio na data e horário estipulados, para que se identifique aquela que primeiro poderá reduzir a oferta.
10,9t Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das propostas para fins de aceitação do valor ofertadoT Não sendo aplicável o procedimento, ou não havendo êxito na aplicação deste, prevalecerá a classificação inicial.10.1 G. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aosbens e serviços:10.10.1. produzidos no País;10.10.2. produzidos ou prestados por empresas brasileiras;10.10.3. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.10.11, Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá por meio de sorteio, para o qual os licitantes habilitados serão convocados.10.12, Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo de 8 (oito] dias úteis para a apresentação de novas propostas, es colmadas das causas de desclassifi cação.10.13, Será desclassificada a propo sta que:10.13A. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;10.13.2. contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;10.13.3. não apresentaras especificações técnicas exigidas no projeto básico ou anexos;10.13.4. contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA CNPJ N* 01.616.684/0001 -13 Av. Joao da Mata a Silva S/N° - Vila Viana Côpr 65,943-000 Formosa do Sorra Negra - MAvantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;10.13>5x não apresentar a Declaração de Elaboração Independente de Proposta, de que trata a Instrução Normativa rri 2, de 16 de setembro de 2000, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, conforme modelo anexo a este edítaL10.13.6. Apresentar, na composição de seus preços:1G.13.6A, taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.L inverossímil;10.13.6.2. custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;10.13.6.3. quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a unidade dos serviços.10.13.7. apresentar preços manifestam ente inexeq uiveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os do mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato;10.13.7.1. Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: (a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, ou (b) Valor orçado pela Administração.10.13.7.2. Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei iri &666( de 1993, sob pena de desclassificação.10.13. Será, ainda, desclassificada a proposta ou o lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, em conformidade com os projetos anexos a este Editai.10.14. Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.10.15. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar à subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate
22



bsssbb:PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA CNPJ N° 01.616,68410001-13Av. Joao da Mata e Silva S/Np - Vila Viana Côpí 65.943-000 Formosa da Sorra Nogra - MAficto? previsto nos artigos 44 e 45 da LC n- 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for □ caso.10.16. Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no mesmo prazo.10.17. Transcorrido o prazo recursaL sem in ter posição de recurso, ou decididos os recursos interpostos, a Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação do resultado do certame pela autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor,10.18. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público om que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.10.19. O resultado do certame será divulgado em sessão pública de julgamento e em seguida publicado no Diário Oficial a respectiva homologação.1Q.20, Previamente a Homologação, o processo será avaliado peia Controladoria Geral do Município onde será verificado eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao Sistema de 
Cadastro Próprio da PMFSN/MA, podendo vir a consultar outros cadastros, a exemplo de;10.20.1. SICÁFíhttpsi//www3 ■ comp ras n et.gov. br /SI CAF Web/public/ pages/co n sultas/c onsultar Res tricaoContrata rAd ministracaoPublica, j sf):10.20.2. Cadastro Nacional de Empresas InidÔneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União ív^vw.portaldatransparencia, );gov.br/ceis10.20.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de justiça r ).www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php10.20.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribuna] de Contas da União - TCU (https: / /contas, teu ,gov br /pis/apex/ f?p- 2,046:5);
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA CNPJ Nú 01.616.684/0001-13Av. Joao da Mata e Silva S/N° - Vila Viana Gap: 65.043600 Formosa da Sorra Negra - MA18.20.5, A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429; de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela pratica de ato de improbidade administrativa; a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.10.20.6, Constatada a existência de sanção, a Controladoria Geral do Município recomendará a repetição do procedimento Hcitatório e a punição (em processo apartado} do licitante que descumpriu sua declaração de fato impeditivo de participar da Hcitação.
11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS11.1. A ínterposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes e julgamento das propostas observará o disposto no art. 109, § 4-, da Lei 8.666, de 1993.11.2. Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada aos interessados, pelo prazo necessário à interposlção de recursos.11.3. O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas terá efeito süspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir aos demais recursos interpostos, eficácia suspenstva.11.4. Os recursos deverão ser encaminhados direta mente à Comissão de Licitação instalada no endereço: sala da comissão permanente de licitação, localizada na Avenida João da Mata e Silva, n° s/n°. Centro, Formosa da Serra Negra/MA, ou por e-mail.11.5. 0 recurso será dirigido à Prefeita Municipal, por intermédio da Comissão de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco] dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
12. DO TERMO DE CONTRATO12.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, deverá ser firmado Termo de Contrato no prazo de 12 (doze) meses, prorrogável na forma dos art. 57, § Ve 79, §5^ da Lei n° 8.666/93.



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRACNPJ Na 01^16,684/0001-13Av. Joao da Mata e Siíva S/NQ - Vila VianaCcp: 66.O43-OÔ0 Formosa da Sorra Negra - MA12.2. O adjudica Eário terá o prazo de 05(cinco] dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.12.2.1, Ahernati vam ente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura mediante correspondência postal com aviso do recebimento (AR) ou meio eíc Crônico, para que seja assinado no prazo de 05(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.12.2.2. 0 prazo para assinatura e devolução do Termo de Contrato poderá ser prorrogado, por íguaí período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.12.3. Antes da assinatura do Termo de Contrato, a Administração realizará consulta ao sistema de cadastro de fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA e/ou "online" ao SICAF.12.3.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.12.4. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação para celebrar a contratação nas mesmas condições da proposta vencedora, sem prejuízo das sanções previstas em Lei,
13. DO REAJUSTE13.1. 0 valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante requerimento da contratada, após o ínterregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do índice INCC ou outro que vier a substituí-lo, e afetará exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da contratada,
14. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO14.1, Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Instrumento do Contrato - ANEXO.



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRACNPJ Nfl 01.616.684/0001-13Av. Joao da Mata e Silva S/N° - Vila VianaCcpi 66.043-000 Formosa da Sorra Negra - MA
15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA15.1. Deve manter as condições de Habilitação, em especial o art, 55 da Leí 8.666/93.15.2. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas neste Edital e seus anexos, na proposta apresentada e no Instrumento do Contrato - ANEXO.
16. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO CONTRATUAL16.1. As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais casos, são aquelas previstas no instrumento de Contrato, nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei n. 8.666, de 1993.16.2. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o casot16.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;16.2.2. Relação do s pagamentos j á efetuado s e ainda devidos;16.2.3. Indenizações e multas.
17. DO PAGAMENTO17.1. O pagamento será efetuado pela Contratante após a conclusão de cada etapa prevista no cronograma físlco-financeiro, no prazo de 30 [trinta) dias, contados da apresentação da Nota Fiscai/Fatura contendo o detalhamento da execução do objeto e os materiais empregados.17.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados na prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscai/Fatura, nos termos do art, 5S, § 3af da Lei ne 8,666, de 1993.17.3. A apresentação da Nota Fiscai/Fatura deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, contado da data final do período de adlmplemento da parcela da contratação a que aquela se referir.17.3.1, Havendo erra na apresentação da Nota Fiscai/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sob restado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o praza para pagamento inlciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRACNPJ N° 01.616.684/0001^3Av. Joao da Mata e Silva S/Nô - Vila VianaC©p: 66.943 000 Formosa da Sorra Negra - MA17.4. 0 pagamento somente será autorizado depois de efetuado o * atesto" pelo servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Patura apresentada em relação à etapa do cranograma físico-financeiro entregue e ao serviço executado e aos materiais empregados.17.5. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:17.5.1. não produziu os resultados acordados;17.5.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; ou17<5.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do objeto, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada,17.6. 0 pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicados pela Contratada,17.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária.17.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.17.8.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.17.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, ó calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:EM = 1 xN x VP, sendo:EM = Encargos moratórios;N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
27



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRACNPJ N5 01.616.684/0001-13AVz Joao da Mata e Silva S/Nô - Vila VianaCop: 66.943-000 Formosa da Sarra Negra - MAVP = Valor da parcela a ser paga.I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado;I “ (TX) I = (6/100) I- 0,00016438365 lX - Percentual da taxa anual = 6%.
18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.18.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n2 8.666, de 1993 a Contratada que ínexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo ínidôneo; cometer fraude fiscal; ou não mantiver a proposta;18.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções;18.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem pre j uízos signi fica ti vos para a Contrata nte;18.2.2. multa moratória de até 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;18.2.2.1. em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo do 2% (dois por cento), dè modo que o atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração contratante a promover a rescisão do contrato;18.2.2.2. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.18.2.3. multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total dó contrato, no caso de ínexecução total do objeto;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRACNPJ N° 01.618,684/0001-13Av, Joao da Mata e SJtva S/N& - Vila VianaCflpi 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MA18,2.3.1. em caso de inexecuçao parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subi tem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;18.2.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa peia qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;18.2.5. declaração de in idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior;18.3. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato e aplique as outras sanções cabíveis.18.4. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas,18.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.18.6. Também fica sujeita às penalidades do art 87, III e IV da Lei nG 8.666, de 19 93j a Contratada que;18.6.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhí me n to de quai squer tributos;18.6.2, tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;18.6.3x demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.18.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei n5 8.666, de 1993.18.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da penaj bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da propoiTionalídadCr
{ 29 J



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA CNPJ N*0W6J84/0001-l3Av»Joao da Mata a S Itva S/N° - Vüa Viana Cop! $5.943 000 Formoca da Sorra Wogra - MA18.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judíclainiente.18.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 {trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.18.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA.18.11. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.19, DA IMPUGNAÇÃO19.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, pelas falhas ou irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.19.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.19.3. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei ne 8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 [cínco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § lfi do art 109 da referida Lei.19.4. A impugnação poderá ser realizada por petição protocolada no endereço da Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA, ou por e-mail.
20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS20.1. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razoes de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRACNPJ N° 01.616,684/0001-13Av, Joao da Mata a Siíva S/N° - Vila VianaCep; 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MApor provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado,20.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.20.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostos e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.20.4. A participação na licitação implica plena aceitação, por parto do licitante, das condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele contidas*20.5. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto origina!, reabrindo-se o prazo inicial mente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.20.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da Comissão em sentido contrário*20.7. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública*20.8* As normas que disciplinam esto certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.20.9, Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste Edital e de seus anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos tennos do artigo 32, § 5°, da Lei nD 8.666, de 1993T20.10, Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir- se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.20.11, 0 de satendi mento de exigências formais não essenciais não importará o 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRACNPJ N° 01,616.684/0001-13Av. Joao da Mata e Silva S/N* - Vila VianaCep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MAafastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da ísonomia e do interesse público.20.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital20.13. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei n. 8.666, de 1993, e demais diplomas legais eventual mente aplicáveis.20.14. O Editai e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço supra, de 2 a a 63 feira, no horário dasO8:ÜÜ às 12:00 horas, ou através do e-mail , onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente, bem como consultados através do SACOP e portal da transparência deste órgão. Em atendimento as recomendações deste Órgão e da OMS informamos que a sessão ocorrerá em local aberto e arejado; será estabelecido distanciamento mínimo de 02 metros de cada participante durante a sessão; será obrigatória a utilização de mascaras, luvas e que cada participante porte seu frasco de álcool em geL

cpl- formosadaserranegra@hotmail.com

2G.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Formosa da Serra Negra/MA, com exclusão de qualquer outro.20.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:20.16.1. ANEXO I - Projeto Básico;20.16.2. Memorial Descritivo e apensos (especificação técnica, estudos preliminares e estudos técnicos;20.16.3. ANEXO III - Planilha orçamentária;20.16.4. ANEXO IV - Composição do BDI;20.16.5. ANEXO V - Cronograma físico-financeiro;20.16.6. ANEXO VI - Minuta de Termo de Contrato;20.16.7. ANEXO VII - Modelo de Proposta;20.16.8. ANEXO VIII - Modelos de Declaração Unificada;20.16.9. ANEXO IX - Modelo de Credenciamento;
Formosa da Serra Negra (MA), 26 de janeiro de 2022.

Cirineu Rodrigues Costa 
Prefeito Municipal
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TOMADA DE PREÇO 01)1/2022 - CPL/PMFSN

ANEXO I - Memorial Descritivo e apensos (especificação técnicaj estudos preliminares e estudos técnicos;ANEXO II - Planilha orçamentária;ANEXO íí 1 - Composição do BDI;ANEXO IV - Cronograma ffsico-financeiro;
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MEMORIAL TÉCNICO

PROJETO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE 
FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

Formosa da Serra Negra, janeiro de 2022
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1 DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
LI IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

Nome: Prefeitura Municipal de Formosa da Serra NegraCNPJ: CNPJ N° Oi .616,684/ÍJÜÜL13Endereço: Av, Joao da Mata e Silva, S/LP - Vila Viana

1.2 IDENTIFICAÇÃO DA OBRA
Nome; Projeto de Sistema de iluminação PúblicaEndereço: Cidade Formosa da Serra Negra - MA

1.3 IDENTIFICAÇÃO DO PROJETISTA
Nome:Titulação:Registro Crca:Endereço:ART do Projeto:
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2 OBJETIVO

2J GERAL
O objetivo deste memorial descritivo técnico é detalhar o projeto de um sistema de iluminação pública para o município de Formosa da Serra Ncgra-MA em acordo com aNBR 5101:2012.

2.2 ESPECÍFICOS
a) Definição da tecnologia das luminárias utilizadas;b) Levantamento das características físicas das vias a serem iluminadas;c) Classificação das vias a serem iluminadas;d) Dimensionamcnto lumÍBOtécmcn;e) Esquema elétrico para alimentação c acionamento da luminária;f) Quanüzação e caracterização dos equipamentos a serem utilizados para a execução do projeto;
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3 PROJETO

3,1 CARACTERÍSTICAS FÍSICAS DA S VIAS
O projeto contempla o dímensionamemo de um sistema de iluminação pública para a$ vias do município de Formosa da Serra .Negra: Avenida Juscclíno Kubistchekj Rua Tolenímo* Rua João da Mata c Silva e as demais vias de menor porte, Seguem dados coletados para a formatação do projeto,

3X1 Características - Avenida Juscdirii» Kubistchek
• Largura média dos passeios - 2 m• Largura média das ruas - 7 m• Largura média do canteiro central ■ 2 m• Altura média dos passeios e canteiro central em relação a rua - 0,15 m• Distância média entre os postes utilizados para iluminação pública - 35 m• Altura dos postes cm relação a rua - I € mB Número total de luminárias a serem substituídas ■ 26 unidades
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Figura 1 pode-se observar a avenida Juscelino Kubistchek. Medidas em metros.

Figura 1 - Avenida Juscelino Kubistchek
Fonte: do autor.

Imagem 1 - Poste da Avenida Juscelino Kubistchek
Fonte: Equatorial-MA
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3.1.2 Características - Rua Tolentino

• Largura média das ruas - 7 m• Largura média dos acostamentos - 2 m• Altura média dos passeios e canteiro central em relação a rua - 0.15 m• Distância média entre os postes utilizados para iluminação pública - 40 m• Altura dos postes em relação a rua - 10 m• Número total de luminárias a serem substituídas - 33 unidades

A Rua Tolentino possui iluminação bilateral. Como está descrita na Figura 2.

Figura 2 - Rua Tolentino
Fonte: do autor.
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Imagem 2 - Poste da Rua Tolentino
Fonte: Equatorial-MA

3.1.3 Características - Rua João da Mata e Silva (Parte 1)

• Largura média dos passeios - 2 m• Largura média das ruas - 7 m• Largura média do canteiro central - 2 m' Altura média dos passeios e canteiro central em relação a rua - 0,15 m• Distância média entre os postes utilizados para iluminação pública - 35 m• Altura dos postes em relação a rua - 10 m• Número total de luminárias a serem substituídas - 28 unidades
A Rua João da Mata e Silva possui duas partes distintas, uma mais larga e uma mais estreita. A primeira está descrita na Figura 3 e a segunda está descrita na Figura 4.
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Figura 3 - Rua João da Mata e Silva (parte 1)
Fonte: Autor

Imagem 3 - Poste da Rua João da Mata e Silva (parte 1)
Fonte: Equatorial-MA
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3.1.4 Características - Rua João da Mata e Silva (Parte 2)

• Largura média dos passeios - 1,5 m• Largura média das ruas - 7 m• Altura média dos passeios em relação a rua - 0,15 m• Distância média entre os postes utilizados para iluminação pública - 30 m• Altura dos postes em relação a rua - 9 m• Número total de luminárias a serem substituídas - 11 unidades
PASSEIO

RUA

PASSEIO •IAS ia

Figura 4 - Rua João da Mata e Silva (parte 2)
Fonte: Autor
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Imagem 4 - Poste da Rua João da Mata e Silva (parte 2)

Fonte: Equatorial-MA

3.1.5 Características - Vias Locais

• Largura média dos passeios - 1.5 m• Largura média das ruas - 7 m• Altura média dos passeios em relação a rua - 0,15 m• Distância média entre os postes utilizados para iluminação pública - 30 m'' • Áltura dos postes em relação a rua - 9 m• Número total de luminárias a serem substituídas -1149 unidades
Ás demais ruas da cidade estão descritas na figura 5.
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Figura 5 - Demais Vias
Fonte: Autor

Imagem 5 - Poste das Vias Locais
Fonte: Equatorial-MA
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3.2 CLASSIFICAÇÃO DAS VIAS

Conforme a NBR 5101:2012, a classificação da via a scr iluminada quanto ao tipo de via, tráfego de veículos e pedestres, determina os requisitos de iluminância e uniformidade que o projeto deve atingir. De acordo com a NBR 5101:2012, todas as vias íbmm classificadas como:• Via Urbana Local;• Trânsito de veículos Leve (L);• Cruzamento de Pedestres Leve (I/).
Depois da classificação da via, verificou-se a classe de iluminação quanto ao tráfego de veículos. A classe de iluminação determinada para a rua foi a V4r• Ciasse de iluminação da rua - V4♦ Lmninância média (Lmcd) - 0,75 cdAn2* Uniformidade global (U0) 0,4• Uniformidade longitudinal (UL)>=0160* Incremento linear (TI) -15%
Também em acordo com a NBR 5101:2012, a classe de ihiminância para o passeio foi determinada como P4.* Classe de iluminação para o passeio - P3* Huminância horizontal média (Emed) - 5 íux* Fator de uniformidade mínimo (U) - 0,2* Huminância mínima (Emin-U x Emed) - Uux.
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33 TECNOLOGIA DAS LUMINÁRIAS

Observando os critérios de eficiência luminosa, vida útil e índice de reprodução de wr, optou-se pela utilização de luminárias que utilizam tecnologia LED para produzir o fluxo luminoso. Esse tipo de luminária possui eficiência luminosa alta se comparada com tipos mais usados na iluminação pública atualmente. Já a vida útil e o índice de reprodução de cor de uma luminária que utiliza tecnologia LED são superiores aos demais tipos utilizados para a iluminação pública.
3.4 DIMENSIONAMENTO LIJMTNOTÉCNTCO

Observando as características físicas das vias» verifica-se que existem alguns parâmetros que não podem ser alterados e foram ponto de partida para a elaboração deste projeto.
Distância entre os postes ■ Por se tratar de uma estrutura de posse da distribuidora de energia e levando em consideração outros custos envolvidos, arbitra-se que serão utilizados os postes existentes atualmente.Altura da BT ■ A altura da rede do baixa tensão da distribuidora, limita a altura da instalação do braço que dú suporte a luminária» Essa caraterística influencia díretamente o dimenslonamento do braço para que ele dê suporte a luminária que foi determinada pelo projeto»Para efetuar o dimensionamento luminotécnico foi utilizado o software DíaLUX evo, Este software utiliza dados de luminárias existentes no mercado para calcular os valores de íuminâncta c íluminância exigidos pela classificação de iluminação da rua e do passeio»Em simulações realizadas no software DlALux, foram determinadas as características da luminária conforme segue.
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3.4.1 LnrainotcCíiico - Av. Jnscelino Kubisíchék

3.4.1.1 Características da Luminária
• Fluxo luminoso da luminária - maior ou igual a 146001m• Potência máxima da luminária - 150 W• Eficiência mínim a - 120ínV W• Temperatura dc Cor - 4000K. a 5000K• índice de reprodução de cor maior ou igual - 7C• Ângulo de ahertura do facho - 45°x 130n

3.4. L2 Características da Instalação
• Altura da luminária - 9 m• Distancia entre a luminária e o poste - 2,6 m• Ângulo da luminária em relação ao solo - 15°• Distância do braço da luminária e da BT - 0,2 m

Na Figura 6 pode-se observar as características ÍTsicas da instalação das luminárias.
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Figura 6 - Características físicas da instalação das luminárias das avenidas.
Fonte: Autor.
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3.4.2 Luininotécnico - Rua Toientino

3.4.2.1 Características da Luminária
• Fluxo luminoso da luminária - maior ou igual a 14600Jm• Potência máx i ma da 1 umináría - 15 0 W• Eficiência mínima - 1201m/W• T emporatura de Cor - 4000K a 5 0 0 OK• índice dc reprodução de cor maior ou igual - 70• Ângulo de abertura do facho-45ü,xl30':'

3.4.2.2 Características da Instalação
• Altura da luminária - 10 m• Distância entre a luminária e o poste - 1.6 m• Ângulo da luminária cm relação ao seio - 5o

Na Figura 7 pode-se observar a$ características físicas da instalação das luminárias.
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Figura 7 - Características ffskas da Instalação das luminárias da Rua Tolentino*
Fonte: do autor.
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3*4.3 Luminotícnico ■ Rua João da Mata e Silva (Parto I)

3A3.1 Características da Luminária
• Fluxo luminoso da luminária - maior ou igual a 146001m• Potência máxima da luminária - 150W• Eficiência mínima - I lOlm/W. ’ Temperatura de Cor™ 4OO0K a 5000K• índice de reprodução do cut maior ou igual - 70• Ângulo de abertura do facho - 45°xl30°

3.4.3.2 Características da Instalação
• Altura da luminária - 10 m’ Distância entre a luminária e o poste - 1.6 m• Ângulo da luminária cm relação ao sob - 5o

Na Figura 8 pode-se observar as características físicas da instalação das luminárias,
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Figura 8 - Característica 9 físicas da instalação das luminárias da Rua João da Mata c Silva (Parte I)-
Ponte: do autor.



21
3.4,4 Luminotécnico - Rua João da Mata e Silva (Parte II) c Vias Locais

3.4.3.1 Característicos da Luminária
• ITuxd luminoso da luminária - maior ou igual a 4600lm’ Potência máxima da luminária - 50W• Eficiência mínima - 1201m/W'- Temperatura de Cor - 4000K a 5000K• índice- de reprodução de cor maior ou igual — 70

3.4.3.2 Características Instalação
• Altura da luminária - 7.5 m• Distância entro a luminária e o poste - 1,6 tn• Angulo da luminária cm relação ao solo - 5o

Na Figura 9 pode-se observar as características físicas da instalação das luminárias,
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Figura 9 - Características físicas da instalação das luminárias da Rua João da Mata e Silva (Parte II) e Vias Locais.
Fonte: do autor.
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35 ALIMENTAÇÃO RACIONAMENTO

Conforme a ANEEL 414/2010, a alimentação da iluminação pública pode ser efetuada diretamente no circuito do baixa tensão da distribuidora, O acionamento deve ser efetuado através de rclé fòtoelctrônico individual c acoplado a luminária. Na Figura 10 pode-se observar o esquema de alimentação e acionamento da luminária.

Figura 10 - Esquema elétrico de alimentação e acionamento da luminária.
do autor,

3.6 LISTA DE MATERIAIS
A lista de materiais está descrita na planilha orçamentária, em um arquivo distinto enviado junto com este memorial descritivo.
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3.7 DETALHES DA INSTALAÇÃO

Este projeto foí elaborado levando em consideração as estruturas existentes no município e produtos existentes no mcrcado> Alguns ajustes foram efetuados para que o projeto não seja inviabilizado por dificuldades na seleção dc produtos.Todas as medidas contidas neste projeto devem ser rigorosumeíitc atendidas. Qualquer tipo de dúvida ou problema detectado na instalação, o contratado deve se reportar ao engenheiro responsável imediatamente e efetuar o registro em attu Problemas resultantes de uma Instalação não conforme por incompatibilidade física entro projeto e execução que não foram tratados antes da execução, são dc inteira responsabilidade do contratado.
Anexo 1

CaracterísticÃS dos braços Tipos I e II.

Figura 11 - Braço Tipo I
Fonte: do autor
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Figura 12 - Braço Tipo IIPoniG; do autor,
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1.13 CONECTOR PER-X. RANTE 1,9.10M V, ÍC 93,00 Ci637/DR5r .4$ 1L,95 RS 1.5,25 F.$ 457,94
1.14 CONECTOR AM PACT. TIPO III flÇ 90,00 01Elfl/r,45E 35 6,40 H$ 3,60 Rí 257,99

1.15 FITAI50LANTE 19nrrX23lT PÇ 10,DO 13111/SNAFI 8S P,OC' R$ 12,09 RS lÃQ.fia
1.15 ISGLADÚR NE PORCELANA TIPO ROLDANA PC $,•30 FRÓFRIO tá 12,W R$ 18,50 tá 82,50

1 17 LA-ÇÔ FRÉ-FORM/iDD PARA CA3O MULT1PL EX 1Ú M M’ PÇ 5,'30 PRÓ?R|[] R5 5.3E 7,El R$ 35.09

. 1.1S límpadabjleoledadvu PE 50/» lâJüí/ORSE ES £3,99 RS 128,98 9$ 6.J149,U

1.1$ !_Jih/P.\DA BULBO LED33W PÇ EO.J30 L323S/OK5E 5.5 95,&B Rí 12EL9& AS 6,449,13

1.20
LUM-MíUA DE CEO PARA ILUMINAÇÃO PU3JCA, 09 93 WATE M 

Vr, INVOLUCRO EM ALUMÍNIO OU AÇO iNDX
pÇ 10,OC 42 244,JS|NA°I 85 214,69 Rí 283,44 RS 7,894/13

1.21
lUM.NARIAOE LED PARA LUW4NAÇX0P'JE.I.Cà, DE 9BWA7E117 

V/, INVCLUZROEM A'-UMÍNIG OU AÇO N DX PÇ 10,DO 42149/SINAPI R? 528,72 Rí 710,45 RS 7.104,51

1.21
LUMINAR'4 |3E LED PARAlLUM|NAÇADPU3LICA- Ci 13R W ATE 

ISO W, INVOLUCRO EM AUJM íh D CU AÇO INDK PÇ 10,00 41M7/EINAP. RS 714,29 8$ 959,60 Rí 9.599,05

1.29. - LUMINiR IA ABERTA P/ILLMIMAÇÁO.’UBLKGS, TIPO XtáT FÇ 3D.CO D3799/SINAH F.& 73,05 RS 3443 tá 2.825,85

1.24 PARAFUSO MAQ 5/5 X 30Ürr Ti PÇ 5P.C0 Q3455/OR.5E RS 11,29 RS 15,09 tá 754,50
1.25 RELÉ POTOEI.fiT.AICOiNA PÇ 5,00 25LÜ/&NAPI RÍ 23,72 R$ 95,94 R$ 193,61
1.26 ReiÉr-DTIXILÉTRiCCtá PC iC-,00 JslOftlVAPI RS 29.73 F.S 89.94 RS 1.935,77

1.27

5LP0RTE DE FIXAÇÃO EM CHAPA DE A-ÇC GALVANIZADO, PARA 51 
L JM NÁRIA, ENCAIKE KM FOSTE COM TC PC? tá 0 DE 6D.5MV, 

EXTERNO, DAINüUSPAfi OJ5IM LAR
PC 5.C0 3S671/D95E RS 09,71 Rs 99.65 tá 4E3,4i

1 28

SUPORTE CE FiXA-ÇÃO EM CHAPACZ AÇGe.ALVANIZADG, PARAÜ2 
LUM. NÁRIA, ENCAlKE =M POSTE COV, TOPO 13 = 0 OE 

45.0 M/GÜ,2,y M EXTERNO, CÓDIGO 5UPO2, DA AM ES ILU.V INAÇÃO 

OU 5IM LAR

PÇ 5,00 19552/ORSE RS 81.19 A$ 109,C6 R$ 543,25

1.27

S-PORTE 0E FIXAÇÃO EM CHAPA tá AÇGGALVÓAIZXiOD, FAlAOS 
LU.MINÁHIA, ENCAIXE EM POSTE CoM TOPO DE 0 DE 

áSMM/Kl.õMM EXTERNO, CÓPI5OSUP0S, DA AMES ILUMINAÇÃO 

OUOVILAR

5,(>3 IBBSft/CASs R3 117,71 tá 153,17 Rí 7D0,B5

2.30

SLPDRTC UE FiXAÇÃO EM CPAPADE AÇDGALVAN Z4D0, PARA CM 
LUMIKÁ9 'A, K S CAXE EM ’0STE ÇÇM TOPO DE 0 DE 

46MM/60,9MM SKTÉANO, CÓDIGOSCIP04, DA AMES ILUMINAÇÃO 

OJS-MILAR

PÇ 5.00 13550,f0R5E R$ 142,05 R$ 190,&9 Rí 554,38

Ir®ti»
2.1 CAMINHONETE - 1B0CV l-IORA 16C.00 02138FSIA'AP.' 9$ 77,98 R$ 103,SE E$ 16,636,21

2.2 CAMINHÃO MUNCX ;-:ü.ía $5,00 BfiWõTLAPI 8$ 114,20 Rí 287,&1 Rí 15.834,79

Bg £■2838
1.1 AUHILIAR DR SERVIÇOS «1EP.AIS HORA 120,00 Ca252/SINAFl

tá 13?82 Rí 18,57 tá 2.228,42

9.2 ELETRICISTA HORA 120,DO áS2E4/£| MAPI RS 37.64 RS 13,70 ,9$ 2 444,33
9.3 ALXLlAíl DE E.ETRIOETA HORA 120,00 í<íiM7/5INr2’l RS 13.35 RS 17,94 tá 2152,64

9.4 ENCARREGADO SERAL |TÍC RESPONSÁVEL) Hora 110.00 90776,'S|Ni5*>l 9$ 23,09 RS 31,09 RS 3.723.1a

. j xgMA^a—>i • M<■ ±*|**■*n'*.•JrrJJi‘u*a‘_i»^çW>9r*v-*i**,*E^bChc‘.i~r.tuu-u*ik/r»u i p i?MtKaKi£fa^* - - * •gjggEg»*|gt1", ip



IBM
Objete: Seniços de M/mitenflto Je I/uw/fRerfeTo -Pd Wto na Sede do Mitíticlpia de Formosa íIíi Serra - WX

Fcrrmw 4a Serra Negra - AíJj 0í de Janeira de 2&22
FON1E: SíNAPI- íí/2021 - ORSR - J&/2G2J

XDI: 34J7%
ENCARGOS SOCIAIS: SS,6$%

JTR.U 5£5Cft/L^rJ LWJ> ÍWE PJ, I/MT rAwrjt
as vii.'"; / m. ".v’+v . *? <í! 7e ''' t

í .<• J ••: y'klüiÉèí-A S-ÍÁW' rí ?.:--}^í

iii? lütí'p^í' úí :í:';ó: ú „ •\:t-. ?!l* ’•; ^^-j.?,:;. • .Xh '; y< .'.•; X r :r; .f, J'=, •
AfcArJff?

Ojí |5W /írmttfdo Jdtú/iJíírJn 1 estriba õiYJ) í ká 3j, üh RS í/.Od

Ke-sirffití da
CwtfNriicafl

ÜttUij.untertta n& 0'W

.l/úr) l/ü ílhra fiJAíW
Eh cmr/h JSoo/uts JH0,i?e>

AffiímqJ RÍÍYXtf
Seniço! jfeídrcçJrj'5 RSÍ.Oó

>'; : yV ■^4

í.üsTv TcW/ Com ü Dl JíSrfS.TP
toto^ü s.s;l..,<XI,l

Chre líüTi? ziAriip^cfürffldrJtr/rarfl cjibo wirieíp/e.r !6 min! uw 1 JISuJii RS <20

RtSWItíP rfrt 
CWIfJHISiCIW

Jííl^Júflrfn^ RS flM
^VflOííc ríAru RS 0,00

E'ICW,W$ írtClüi, i?s 0,ía
AfitffflW ■ J?S líjfl

Áâr p i^m de Terceiros RS 0,6VJ
£‘^í-t??<l ^Xíüíí -.r; ;^!'^i ».?& r>?A< < '^:ã;Aí

Cieito Total l.'í/nt JW7 RS 'Vi

.Valerlni
üifinpi lííí-Slr Hate para rele nora sq/wrts ef eto/Jce i UN12 i Kí 27,50 RSRiW

R&nmi? -ííi .
Ccrwjios/fjú

EwSpamiMo ffj
M/to dí ÍJSfii RJ W

fiflíílfljúí Al>i.iUÍS Rí
.•WiTfírlirí XB17.0II

•Serviçeis íieyerwlrfiv RS O.M
í ;r<J *■.•■.• -'•«^ ;v:;'..sr<’'-v Z' V • 'íi-.Vu,- x,zv*>n•"w>s* .»•!*►■• •?'/•*> 7.j,,.‘k

CfisTc ZjíiTj1 ComBl/J RJJZStf

SE® ÍÁfôâíLV ';3Í«r, fiSi^ l^>iS7&2,'í' jYÍwV» i í Fh’ í»?? ’J?Ã x ti?- ;áí i •-^'' i 4 ".' h ' >. 7!r- ? író>-..ií>;i •ííií-7'-^ J

ÍJflttrfsíJ
Sinapí \1229-f StiQutls lie /iíjrw£i?ii j bi?Jf sí?i pjru ir.iv ao tempo, pi?rw iiJffiruií^r ÍZV/J 2 S J S,J0 RSÍJÍ

JtOStinto ifa 
OniFOTÍCIto

íí/ü^o^ejiííi RS0.0S

Afap*'r íWaj RS 0,40
Sflôer^fs yynííiAf RSfteM

jlíúfcrZaf RS8,s<5>
5íf P fc 01 tio Terciirw Rí 0.40

?'.- ;.r,‘. •:•’ Ü-50Í <5''>-.^!r^Wí,!sP:

CiíUo Totni Com Jll/f RJ U,Sd
rf^/ÁXÍ*®^ K.-il^

iâifKSPjffíÈc^ffiMíF^ít^ír^it^ííSW-siíi^^ft^i^frií^T^s^/íw^y.í'^:-^..'!:^?  ̂ftá-.yir.A:: -.v^---^

.AfújurJú/

Oiií 2M fimeo roto flora htmfalfrla pàbifar fladrã\> c/tergten 1 x 1, úú ra EZYá» 1 £5 Jp.tw ü$ 50,04

Resifjrtre da 

t.’lr/>tpvíiçg!)

íiQiiSjaimeiw RJ 0,04
Moo iís fbm RJ 0,04

Sn ídrXftT .JrvZvís RJ 0.04
.tfffídrjirj' RS 32,üO

Serviços ríéTürccirçy ni 4e)0
LtJS li&'-. |H

Casto Tí.toi Cn^r WM RS 52,41
^Wtfí?r&ss? l>3®.;!:'-1.

iWofcrérl
rfrj-i? 2557# ii/jfO tiricsjN zífo dsJviejTím/y n cortr jj/jeto & Cteiert D/orr

sWZfir
í.wn 2 RS ÍSÍ.2! RJ iS«,2s*

SoejfreiiTrínit1 RS ft 0'j

A/dirae! ttàrfí R$ 0,49



Riwiotíi tífí 
Composição

RfccwrjjM Serial* RS aw
AÍAeriri RS 2ÍIÍ.25

■Verwtpj rftí Teríriw JíS ff,M
< .'.-<•• s7 -'■ ■'■■?. -?<L w; S-.-ÓíWwW

Cwsro TixJo/ Oir flOf RJ 250,27

'■ i:; ! i 5 SC-l ^.Rí^iãWt^a^jjEw^í í^y^j^^Ax^txíwaísss?! • •• Lí.íf/í^

Afafcriíii

Oiye 11660 Rraço Curvo em J fv Cslvanlrado a M^h, l<mi sapata de d8x2H(Mmru Z>Z oa 
yírrj iZ-z/

AWD 1 M 24S,‘tâ RJ 24.1 ,/S

ftsjíífflí dn
Camjia^ttaa

/iírrtlCiTttíFflt-l? Rí ú.ffll

.*r<wi íteüfrfú Hí 6,ú0

Akctf/jfw Sa riais RS S,0V

Afafatal RS 241,-íó-
Services iZdTVcefres RSW

-■"*$ríhilíl&r’ú-jci^^^j:' f^ilítSLSfjí1;y:-' i-tíX; HVír::'; *-%•.*•• «ú\- 5- ^.-.; jí/.f is-.•.•■>:r!<?-,'-.'àá-."; -'

CVsft? íl Ma l Com BDI fiS32?,f7
^•>p44;x;2tcafótíca<. •ri.^.íí^jíJWía.#

ty>npfâ&õ''Sítífèli,Sii :';-K (■•■!■■ •;. A'*;;: !•: ri^'? x;:.'?<

MaMttâ
üm- J-íflW Braço tl/j-pf cjtj zipo Gnivortiurtio a Faga, com mjiutn tle 46y3Ô6{>m>rt JMgu 

SÍfflíiüF
l® J rtrjít^ rt5J60nTÍ

ttaiHnt) ria
(•'••VHfílSÍClK?

F&jipomurrtu RS 0,00
,Vac de fíAfa RS 0,00

Rncafeox Á'oa\alí RS 0,05
Material RJ 550,Jii

JStrv <ç t?s de ? 'ârccws RS 0,55
/ ’;V , < ::: •:.’;7J<'.- .<!• •. A’- ^•^•tff^SyiSfr,;^

tfeda Totttl C&m Hi>f Jífi ■tW.M►ÍhIÍ: ^■'?;.\'-!:''::s-^í^í:;:
í^jróstóK^fârWU^^^rvçFiS^íífi^Jtjtír:-^ifc;;;i:i jzíitiWwht -. • :•>■ ■•• Hl J&rt^eívU-' :^’-i?rÍ!^"x7^:à?-''."? ^ri •-? ,*

AUrrc^nf PÍ2 Cabo da cabre, flaxivel, rinsre rfóa 5, üíiifcMPCTipicij, a.nciriidflia bnf-l>, 1 
coudufpr, 4S0/75!) v, sesao nominal 4 >wi 2

RS 4,27 RJ V,J 7

A lis ii o r 11 tia 
Cmipasiaic)

£iliiiJ1n«?j|fl'jlii? RS 6,60
Aítrí1 Jcr <f$TO RS AO0

ÊViíY2«rü-.VucwJs R5&50
.Wúlürluí RS 4,27

■ftrWtw rfuJíTuriw RS 0,00
4:--:!i7-£ ^■'.■<^:-Rf:4j2í-

CíísZi? Tblat Com BDf RS 1,74
■^l^í

•s:.i\ i V-j •! ’,' >'j > í-TiJ i1 <; í *t’< j yi? i, rr<! s ■ ->fà,-v; í ^ãtx
M/tterfai
.s^jar/ IMÍ02 <ühi flear^wlfw ?3i9 -.j 2 «wrffiay® tte í,5«^2 M 7 flS W RS S,&2

Rt&wnú tíu
CúMp&iicw

£,tfwipa-/irc»?fí RS 5,00
.^fcM iíd <9hru RS ftíW

ülrciiFíorJfcwiaD. rtS il.trt
.•IfivjVríiTi RS 5,32

A'mfp<i5 rfeTerwrraí RStXfá
^‘JiÉSSflyrflíítfÍJéflíjaii/ ■'•V:sjx;i;':-.c -; :í:'-’'~ ’-S ■•: k-’i. .•■.•:X..: • ''•?’;'< ? ?.'’ Ííjík1 i'.>''! 4 ^■/e^.vT^i-rÃSl^iz.

tíusTo Tatal Com £W jVS W

ÍJoólAW

am1 ijsss OiHydedftírtirriAi ftWAp jníj ffljj/Èi!3í4w Txlxitf +J6mmJ 1 JÍJ5,J7 RS 5,52

jííjfíffl-p ífa
QjffljfíiíJuüi')

A'£íüfp,qHISJIfD RS 0,<M
Afuv de Obro AS P,fí

LflCurgas YwJiTíí RS 0,50
.Varr-rijJ RSMJ

Ser pJcús úteTíH-çftrpf RS 0.00
ris?' ?••••••? iii-,\ir::vi:4-'-:iri:4?i<--.!-?'’\>:!

Cirste Tíf-JÍ Cxwi M>[ RS 7ttó
^:V5r-ft^í?r<^i?.'-.- i: 'iz;7: W^:-: •£.:/■ W./'

Aiaterídt
Pftiiirto l^tfcvfc1 CAríft! i?aajJjlrTflrfOfL/JiírjTTÍ/iú!£.l?n ffáfiiifiT CWü J RS J.MW RS 1.306,60

Ríwjmj tia 
&>mpostm>

Ecir',Di?ffi£iídi> RS 5,50

Jlf ir# eJe Ohra RS 6,00

KifCttrBOS Sociais RS 500
Meterinf RS J.J0ft00

Síe/yf^w OeTercilroF RS 500
■.r-.--.4-. <-..

ÍJrsiií 1'õial (,'vm BD1 AS 7,7dtf,5S
-■.'.^••'.-.s.-.iítüfMJ^Ji

Maíiriai
Üne |2fií? CruitMo? perfítffltèCi 25-95/2 W fflffl WP ! RS 77,55 RS 11,15

RS 6,60

A£?i3 ikl Ôbra RS 6,00

Eítcara&p.^ilatt RS 6,00



uu
■ Mqieritti RS 1S.M

■ServiçwdeTeKefm RS 0,00
•^;J'njír^^^iíírí^^<:<itríÊí^-7k>rtJ.^pn-JtÊ!J.V'.'- <■??' ;,7'7<í-'.-'*<\ i A;-5 '$;

ÍYlsfe TVpJitj1 Cüífl RZh1 RS ?J>2SÍJÍtt -^jir.isiíí.

.Vaw/úJ
One |2í,T4 Cwcior aiflj twttfiVúfl - 444ÍUj-2 «VO 1 as f.zú as ú,.fo

2í-±nj/ní? líff
CbwipflriMí

Rí íi Emente Rí íf.íí1
Afflii do OíviT RJ IT.ÍÍI

ríici/zaní Apc-tnà- RWÍJ
Moterful as 6.41}

iSmdf ffJ detírceires tts 0,<M>

ía £&!.*, =!•>:>?: !.?>••: 11'_ z.^.r. •!: .i \\fs"’4,'vff k’.v :« '; r v ■V.sV./■ í^^.B^.ípRs.ísíí
Ciíjfü Jelail Cem BDI

F/^iWtiU^^ " • :• H: CM •••-:r^- fj r _?z íWZj' C:'.r h. :•: !•'•: :;'?y <i-?J f. •.••'rWw»- >? íê Ã Yrj-.^RRí.iKí

Material
ttiapf ];WJJ í-fffl ^jpriTjvff ffJetJüí «TflrtrAíffiíJf iíjú üiv 7>0 !■> fffl rola dc?9 imi x 20 m Pi® I wy.flp

RcrriiflC ifrT 
ComfüSÍLifiJ

I^auipartiento RSftíí?

Muo rie Obra RS 0.06
A’n c.ffrgcs Sacieis RSú.ítò

Material RS 9.0'2
Servlçtri deTeres/rei RS 0.06

■ Xí’,T,: rf síi’." ..irj ^•j^^s^í.íííl,
Cirt-o Total (.'untBDí RJ I2.t»

í5®y;^ IV :X*5Í! C.
.; :.• -.^r ^-:^: -te-<<':

Aíuícrlq?
Pfíj/rTti | Própria fWÜtfardltjwweAíin? fí£ú rrJdqtJ/l üW> } RS 12.28 RS 12,2$

Resumo da 
ContpúSteau

jE^jiüiríarfiivrJe RJO.tN?
Mfío de ftbra • Rjú1,^

7?fj<vjríiir lÍcc/újx RStf.flíJ
.yntsrJii/ RS 12.2Ü

Serviços lUTwccIros RS if.OÜ
• ;ü’y ••**• ..1 'Vs?'?

CYcT/e 7wní Gom FUi RS/tf.JJJ
iijíií 5^2^ií*i OfJb^-2 >?h'k^l-Á-.’,ír'’-ViS5^í£áÍ5Í r;Xfec.^lW

cwwíSvS^?a,3^l&^ -óí;';:íw^^í=■••::?;=wí ?=&■ ííÍ'-';;i
Material
Própria [F^íÇprto /jfo ç>r^-fomad>i para cuba amlltiiiac J ítnwi'’ ü.w I RS RS Mó

RestwíiiJ tto
G>WJ?0JÀrtlr

íjwípíUTtciíre' as«,(?;?

Mão tfcVhra as in,i7<?
' JDicnfficr Aflcjote RS ftf»

jVirferÍJ/ RSS.Ítí
tai-dfl)!' ^Fsrcfrres RSÍ.0Ú

í. . I' ^■:b.^.^.Rg'.SX6

CnjTó 2'i-jjW C-'tw»2!2>J RS
ír •‘;2’:#ítri ^'^c.^èíSiKíiíií:

jlíafsrfj!
Orre |j?2iiS ÍÚW>W4 laí 50v dejuriSacia, fai brtuiea bivolt, mttKtt Lf.ttrn <ib rim ílur tt¥D 2 RS 9Í.^> as

JPivfj^rJ dir
CtMHpWkíW

/ftíííífYJríJíViitt RS 0,011

Mfrtr4« Ofrj RS P,0fl
KflMWPJ iSítJú/j RS Wí>

*ifa/erfdj Kt P5.90
<Sen'JcM i/íRvccifíf as i).ot>

•■^'lííSí ssí^ i&l Íí - ;:.;< ■;■■::;- è: j .«..• <k> d >■■■■^■■^^199.

furte JifaJ Com mir RS 129.98

■"^■■A:^4rs»it;^-

Mjteriaj

OfSS J32WS íJlfi/Wito íí-íJíwdupfVênf/íPj touTiiJu í-Jpuft, tnaríd ZJjim ex iJtn Uar PA® J as jjj.pjj RS Pí,JW

Kçrumo tfa
Ctwpoíieso

Xçtíirainento Jfi õMt

fíav tic Obra stíe.Ott

UnearnosSocials R$n.06

MaferM as 95,99
£er p/fej 4eFf?re/MÍ R&O.tm

y-ÍJíí;.'.!' ”• i- ’ • -':. :S--**71' \ !i*7-‘rs?:;•! ”

Ciístá Totnt í.<pjji ,RDf RS 12S.9S

ISÜ

ÍB

.ifoteriaf

Slttapi 42244 LtímJnffyta deled/rarailumitiatatepiMlea) deJ^vate SOri,(imincro ent 
abiorinlo pu aco txox

r.wi J as 224,01? RS224,íií

SCatíijXttKÜtltO WWd

fltuo rfa Obra RS W
fincerecs^Mlalx RS «00



HrjM nru uu
Material jfS 274,

Service dí?'cm,ví>4j ítSG.W
•WJ^áWaiir^Stó^ • “?v "-7 • ■•: *• *h ’s ’.:7:' ■' ?’• jJií L>si r’s •• ^ <:-j: s:\.Ti'CT^-íií;

C14tf.ii Ttfini Com BDi CT 3SS.44a»s»»g«
.'lídrJeriüZ

SjVífljlJ «243 LidraJn<T/Í3 ife/erf/^rd] í-Jiuríi? acito/ihM/M! iZe 0íw4/i J3?m /flVrdJuv-rj pa 
irZwteto íh íifli fww

KW r 21^33^72 2ÍS 52^72

ftcaiABí] sd 
f-HííipPJfciM

£'^ie inani»*l>0 JÍJflW?
À#ií4 l/fWffl «S díí

Ewcarsw ÍhgítJj ffS Í.ÍÍ
.líúterJuf AS 523,77

-VísntffOT di! Jtftdfmy AS ínfli?
fj

CUsT) Fíffl7 Cara BD/ 2?? M.45
msa 

p'-<.àe.r"

'? I :J?Í-:;I/.
-1-í

?£“-':• :‘?:<?i'':-.;i'ri■-?"í'i"'•■",:■7.12*',‘>Tí>':j!;‘il'í':'t>>:' <s;:-: ■•?'• i

Afofffto/

òfrilfi! 42247 Lfl#ffrf^JffdcWpnrff//u.Mí.!j!i4wc'jw5//cB1 <£.► / íií ip ate 7S4h\ Jiti«/u«rv ew 
ftíambtfo mi aco ti\ax

iMi ! J1S 714,2? AS 7KJ9

Wesbíiio rifl 
Ccjmpfjfaii?

t^uipainoate RS 0,60
Mueiteübra RS 0,0?

- Exc&wxXvobt» RS 0,M
Material Af7J4,J2

Sintas cfeícrucLFAs Aff flW?
?>;?• ií^íi í ■s' •'-’(>■•

Cuitej Tefal CwriB&S AS Í5SMP
!*íVW?JhÍ9??A^ ■faWnWRU^WTA^/^OWíA^Sí^iíe^AriiXijf-’57i ■■"-.<■•• •. 1 ' rÁ<í^>^í;J7s-ój»wíiy •:?.r<;;7^::<Bíx5'iÃ:’íi5

WníFr/pr
í-íflffpi |Í?J)Í f.uffltanrÍB B&fTfíTA^J^JfBncwapwMJJ, 43PAAT7pe/erert hú cubjm EW } dí Tf/.íí Aí 70, (tf

• Rgkwo tia 
COfflJMííilmr.

JT<fa AS 0,00
Mac de r?izu Jlfi 0,00

rntvtreosSuc^Lí jtsn.vo
tt$ ?Wü

Á'en> íf ru dg Terceiras AS W!)
!fí 7:; íirt  ̂>^fv 'JÍ-Íí^-Í-Í! r*T <‘7 'XJI| r (• > ’.; çy 7- %y^ & \ fy. ^Íi7i u¥r Sv*

• Ct?ite i'utel C<wi BDI ASP4,25
ÜVT?^'!:'! 1^’: :”í Z:-^;!Ã«M7.-23!

.Kbíétíüí
(toe ParafhfQ ntüifut/tn SéxSOâMtii DNZJ i Jl£ JJ,2d AÍJJ.23

AWÍJflJ iÍB
Ow^Ctffaríú

tttuloa/»ealo AS 400
Murj iff VbríJ AS 440

Etteorjt/iJt Xinlalf AS 400
Malaríaí Aí 73,23

üerviçff ri e íl 'znscfzw «0,00
^.ri;ÍÍ3í WfW W.‘l * -7 £i“%•7,•'S>'s, :vp: ’ ..p

CJíFÍP Zü?4Í CfllB WJJJ AS 75,4?
üíto^-s ^•:'-.-<>7;a'AS-2«73:

Mllteftei
SfaAjíf '.2SI0 Ae/i! /iifrjpfefrfcí1 íwjpmú cajtfr/wo ftíiwfr/tftfii m ücwitftríírjífAt iiue KYD r AS 20,72

ACSHWÚ rfü 
Compciioan

A-iffritoBJtteflfu AS 0,0?
Muc tio ■D&rn RS 0.0&

&>tcar)w,Sí>cM$ AS 0,04
Material W 20,72

Servlfot ileTmrirPS AJ O.fífí

.'■: .•. si.»* •« • ' '■ •'.•>•. *< yj •,» ” ’ (f. • • 1 £ Íy jV b u * •JfZ.O2V(L>^^,i7j

CÍUJTí Tofj/ Í’iW’2 7J/JX JiS#,04
CKD.Z/sT i: •:; ü^t^:a:.í í-â^njWí:

.'A&.ií tí^íí^v.íí^t:?:-: •;;,'r/r^i c^Avj^í ?;:*=h-;: fê •
Jfüíerfjt
Jifljpl {23f0 Jfí/c fotvgfájku) btterrw c estemo tívttâ líHXl v-; rfe üwtecfi?/, .tot frajf £'W> j AS 2», 72 AS 20, 22

AesMmo ifa
CkwiyAOtTcqti

JfrA/jiJffriJJl/a flS 0,0p
AfflG dí O/irfí JfSU.ÜI

j??ICW WüS iWiiTjjr X£ 0,43
flfatttát AS 29,72

Atroictw doTercefros ASOÍ40
X* 7 ^ ,L*!* 1 üí:.;; nh-' .■£

Custo TalitU^m J7J>7 xs 50,04

^OiS®
W£J 
íí;^'3'<

MiisWffí



13671 Rupvris tfeflxaflto em t^tupa deaçog^hartl^do.para 01 lumralrla, wiMhe&n 

pinte com tepo deffdí OO^wtiti externo, ttáffl(Jwptrr cdslffllfot

PAÍi í Rí 179,72 RS <ÍS>,72

WcjfítfJfi da 
Composição

Epiripuniente Ri &r80

íííiü dc G-frftr RSÍÚi?

•èjh^jwhx .S'acíí?Í5 RSdW

Material RS fijí, 72

Senlpas deTcreeirat R&Q.&}
■*:!traá'7A^W^Jui-à: *Í'^ ! :J- *: ■■ I W H: _,._Vr.v.- l;,.l,l, 1 [' s'7 ixj.-. Ç tr-r. ,r:^::RS'69^

Citste Total Com RDI RS PMÍ

i|gg;
IW 
!ÇÍ~<j£í^£

*• '';i-:'íi:ÍÓíASííV»'^ Tv-

■I'i<-^.';-.;-.^-;l'<-'-. vii* 

■'>'~:t-^:-£.^Lí'.!7?h- tf’

.Wú/eWúí

Cfrse 13S57 Jifpanc í/iTjíivifitsím dc ffpo gnivaatiad^para 02 itimindriã' encaixe em
poste <wtt fopa dc & 4e wX&rwa, GbdÍKo .yr/fflí, da AMJíX

fl UMJM Ç/i 1? 0 tí j u ffl lia r

UJW J RÍM,« RSííja

flSTíJfrtíl l/tf 
CrJhVWfcwP

_E,«?li' /ptr/pJoi l n jVJÍ ti./JO
Mac dífthra R$ Ü.DI}

Rn carpos Soiilalx RS írr8(l
.Material Ri ÉU.Íri

tíervlíes rfaTdFóc/w JfSftPÍT
Kfjür^üjfíírHytf;

€lfj?e Zb/aí Cpw RD1 J*S M9.66

»||K»bi tFíiro *A-¥’r''" ?>'•//•. ".•

• WflífTÜlí
Grtc 13JS8 íif/»rítiÃ!jíttefrf<7fiw c^iipa i/da-pii yffhwzrtijMtojpúTK (W Jwffl/fliíxfa, cirmíyfwi 

ywííütv/jn wjwrfetfíW iwenía, Cbdi^a SWWi ffrziSÍR#

2Z-íi3JàVí4çZGob e/ffl/Jnz

CA/) j RS 117,71 RS 117,71

Pejrtrwfl lia 
C-incpostaw

Ri? ir4jii/«drp'ii Kl 6rn(l
.V-na de Obru RSíXütf

Fmwros ÜfHilati- JiSí^üO
Material RS JÍ7.7T

Serv l^as de 1 'ertxirw Rí í?,WJ

ÂvXi^À7r^X^vÁSál SmÍA sÍ '1 ^1ÍSÍÜ?^?'R^'7{PRÍ^^v’^^'7,;‘?"Í.; Í:/j>r-'-v-7 -v^1:

Cií^o Total Com StDf RS JJfi.J?

w®
& .. «>^í ví t i? • •: AS&í <• •? iVjíA* •<■*-. ^ ^ ?r r-S ’ £' •>í- ’•*< • •" > h:: •*’’.: •' d ’,? .m

!<• •.;•!:
■ 'rí? ■<”

. y • '-r ’ r<‘1? • L- ’. 7 í'* 
j j.\'.;j: í; ••'5i>l-r ;ll.;x ;iw!f,7.’ 

m«-«.•>?■, =.: fljrravfcfrfrsrii?/

'Ái^^^JíÃjíxíà1 
b • w •!?17iX-í • - • .m

Material

Oras J,?ífP .Vupartc (fe/fcmçJa eimdcapa dea^asaí^^tzaiip,para 94inni{niria, encaLatam 
paste oam toptrdc G de externo, CúdlxoSUPlM, ifsAMEÜ

iLUMIMÇiiO ou simílur

J R3 Íí2,t>5 R31d2,»5

Resumo da 
Qwflpflíkuíz

SÇHlflüPtuniO RS(hO&
Maode út>ra Ríflíli

HncflWsSúcfüii RS 0,«l
Mafíriat RS J#2 ,W

Ádrvjf av 4? Tta.tftaf J?ÍP,W
^^^r>;'C;:,-Í>^íJ:;<r,-'v> ríu/ü :-•* £i ’ ^'.-.'r.í^TRWÍfí.ÚJ'

Cuíta iütaf Com BHI RS 19il.W

.r-.íir^ . 'Ww •.'.••JvM^’1-: S .^r.. ; v :!
^i-:^ ;-:.^rjkV>RS77i35.,

'•'!>: i í&£4^3hh %—J-j". ii. b

Mcterlaj

Vbiapi 92133 CftTirfriâ cfiíJe carfi flrurcr a tfiesei, paiáneip} Jü izi-, aaJjíhc ub/ifo 4x2 - cAp díp<n?(A 
«Tf ZWW5 ffGR.4

I RS TF^Í RS 77,S«

Resumo da 
ComjMtfeaa

•K^u.friwehW RSà.Uí?

de Gi-M RSí\D(f

íjhwk-ds iTfcíirtr RSÚ.Q9

Wir<t?/i?r RS ?7,SS

6'tr^çw4ff rerceJMS Rítf.OT

"r! ?. '.’ ' ü.ft ! i ’.-.- ü,.’«,,<.yí;-;íii'.ti^.

<Wb Fctfirf Gc-ffi RItf RS ítís.94
:<JÍ£?^;: í'y^:^fô7jf/fí4-

.UrtííJ^-úi

,?JrrJ/í 3923 ÍUf-ni.-iTwfa hldrdtíiiüOr capacidade nrídnra de carga ítfíríAtfi mt-wjÉWfe ffiírJnjy iíc 
carga i 1.7tm, ahwcsmdxlmoí\oriv>»ta{ 9,7® «■ incínsi^e camfnfiia tovítp&t 
IthâíMix, p&tàrrlti de iS^cv^clipfiíttrrto. a£_t)&2í)ld

ÍÍOÜA

r WS 214,23 RS2W.2Ó



RawtíP jfii 
CmirííJuuw

Jfw/púflsun/f J?S ftOO
.Vüü<íl! I^ÍÍB Jifi ftÚtr

EflíJ^-vjx uVpcíiT/r RS ftóW
SfuícrlaF #S 214.26

Ser w'íyic 4« Terivírüs fíf (t,eo
ÍLT-KÃ4*^ ;;i“:’í •/?: '/dí’ Z.Mk.'":>.rf'- •>' *ô11

Cwito iiHut Com BDI RS 2S7.91
£;; .bói J Tv. •••r-.-.-^.;s< v.i '"Wí í ;>*>£ >. 

/'• •• *.• .*3 «o’f • •*”.•• :■ Hs .!•;:<*%> ’Í5'-í •W^:.<
*ÍÍÍ!W ■^■::.')^^3,S2.

ICflvííBpíftitó^í&ííP

Afutj víc f?hrn
flir^í | S025Í zi tíxiltar de s avico5 j? étí? ís cZ-t-a wjw Co fcw ru n rw fWR>( j ftt ÍJ.ÍJ RS 1S.H3

Rmflril c/iz 
CflpjyfifcwdJ

EqwlpãM&iiir RS <?,üi9
tfiw -ítf Oòr-.T RS 13,82

Cr íwfjm fadalv RS tf.ütl
.Witterfof RS í/.Oâ

óerrfçor <' u tsa: tfw BÈü.Qd
*;«?,•;; <2

O/jJo iT^af Cojr BDI as rajr
i"À5’^ÁRísíf3!nèií>^i:-- Si •■<^:::^t’':viÜ:^í:--!>': - ;»:i hZL ÍWJWÍ*?-

Afflil úfr íJÉfrr

iSfeJipí f H&W Síeírklfin (?'E.ncflftfa1? Ciiffj^ieíííewJafís /.«MU r MS7,<$4 RS / ?,&J

RtÇlírtP ila 
Cü*ji<M?tsn

CtJíí<(Mnrd<íÍP RS W
Afao Jü Ofira RS

OlCÜÍJJCÍw^Ofisis fííV.Kff
Miífuriji RS W

■S'C7 vi^JS de Fe rVfJ ry v RS â,JJi'il
: ÍLZÍi:.':<•••

Cusíp Fwflí Cotn íinr RS 23,7X1
PJ v.í-.z< í/.v?;; ■■: ■; XttOjiJ i'í ?)^k;rC^J^ã

Mat/dc Qhrtt
Nttwl n Sff24? Auxiliar deFleíticitci (.'tiiftptementaref iwnt í *S 7J,J5 RS 18,33

Jfcswtui da 
CawjM^í-un'

t^nipattietifí’ RS ír.íí)
Mít» daOtrn RS iS,3S

JihcawMSòclais «SiW
Material RS ÍW

Sfndços iteíe/ceíros RJ O.íift
.^S^ÍZ^cr-vVsi.1.':''í'=’ ^•i-^í:^ íÇ-Xí» • • .,•«•; i^n.íC^d-t^íííí.Vt^ ^n^íit^SíJR^Ü.

Cn$/o Tofi?/ Caw ÔP/ RS 17.94

ÜíSÍ®s\tòÜSÍSS^'fciíj££f£Ç^-^&:Síi^t^i^^

^íflí rfa ílMi

SjTíwjJ | 9077-í HacprKgaffo í/cw-ijrjicn- Wrtrl aíaj.i1» ÍS Jd.íW

J/dWflW -rflT 
t.feíMpOFJCflú

üqulpmnentò RS O.M
Afaodp Obra RS 28,W

ifaeufKM Koclnis RS O.&S
.Viliar^l R$W

Services deTefceircs RS 0,09
f ■i-jy í 7"si !s

Qtsía Tqtul Ca.ti BDI rí ,Tr,t?j
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> FORMOSA
da serra negra

Objeto: Serviços de Manutenção de Ilmninação Pública na Sede do Município de Formosa da Serra Negra - A£4 
Formosa da Serra Negra - MAf 06 de janeiro de 2022

FONTE: SINAPI- iJ/202? - OJISE- 10/2022

BW? 34,37%
ENCAJtGOSSOCJAfS: 55,68%

/ITEM 4ÜNg 

r* '• . 1 /• ••
:-:>^q;sü6J7.^?^í

•hÂvÓÚWÚLÍÁ?Í%i?á.---' BKSQ

1 :‘>r«! .. Jr; •

í::S^
1.22 LUMINÃ RÍA DE LED PAílA ILU M1NAÇÃO PUB LICAr 

DE 138 W ATE ISO W, 1NVDL U CRO EM ALU M íN<0 

OUACDINOX_________________________________________________ PÇ

10,0] RS 9.598,05 15,68% 15,63%

1.21 LUM IN ARI A D ELED PARA 1 LU Ml NAÇÃO P UBLICA, o E 

88 W ATE 137 W, INVOLUCÃO EM ALUMÍNIO OU 

ACOlNDX PC

10,00 A$ 7.104,51 11,61% 27,25%

íl|

í

L13 LÂMPADA B ULD 0 LED 40W PÇ 50,00 R$ 6.449,18 1D,54% 37,82%

1.13 LÂMPADA BULBO LED SÚW PÇ SD,D.7 R$ 6.449,18 10,54% 48r36%

l.S BRAÇOCURVD P/LUMINARIA GALV.

4âMMX.3.00MTS PÇ
10,00 R$ 4.041,96 7,91% 58,27%

1.12 CHAVE DE COMANDO P/ ILUMINAÇÃO .PÚBLICA PÇ 2,00 RS 3.493,67 5,71% 61,98%

1.7 BRAÇO CURVO P/LUMINARIA GALV. 

4RMMX2.D9MTS PÇ
10,00 RS 3.271,69 5,34% 67,32%

1.20 LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA, DE 

33 W ATE 50 W, IN VO LUCRD EM ALUMÍNIO OU AÇO 

INOX PÇ

ia.cn fl$ 2.084,43 4,71% 72fD3% •

1.23 LUM IN ÃR?A A B ERTA P/1LUM INAÇÃO P U B L| CA, Tl PO 

X-57 PÇ
30,00 2.823,33 4,51% 76,55%

1.6 BRAÇO CURVO P/LUMÍNARIA GALV.

4RMMX1.5OMTS PÇ
1D,00 R$ 2.502,68 4,09% Eli,73%

1.26 RELÉ EOTOELÉTRICO Nf PC 50, CO R5 1.998,77 3,26% 84,00%

1.5 BRAÇO BETO P/WMlNARIA GALV. 25MMXL.OOMTS

PÇ
30, DO R$ 1.572,15 2,57% 86,56%

1.3 BASE PARA RELE FDTOÍiLETR-ICO PÇ 50,00 RS 1.1^2,16 1,87% 08,43%

1.3C SU PORTE DE N XAÇÃO EM Ch'APA DE AÇQ 

GALVANIZADO, PARA 04 LUMINÁRIA, ENCAIXE EM 

POETE COM TOPD DE 0 DL 48 MM/60, 3M M 

EXTERNO, CÓDIGO 5UPO4, DA AMES ILUMINAÇÃO 

Oll AIMIl bft
PÇ

5,00 R$ 954,9 B 1,95% 80,99%

1.29 SUPORTE D5 F1XAÇÃD EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO, PARA 03 LUMINÁRIA, ENCAIXE EM 

POSTE COM TOPO DE 0 D li 48k'.M/6D,3MM 

EXTERNO,- CÓDIGO SU P03, DA AM ES 1L UM INAÇÃO 

niiAihzn aR
pç

5,00 ft$ 790,85 1,29% 91,28%

1.10 Cabo pp 2Xl,5mm M ICO,00 782,04 1,2B% 92,56% gfefei 
MO®1.2+ PARAFU SO MAQ. 5/8 X BQC-T m PÇ 50,00 R$ 754,9-3 1,23% 99,79%

1.11 CABO DE ALUMÍN10 0,6/lkV M U LTIPLEXADO 

iXlX16*16MMa M
1DO,«J R$ 740,39 1,21% 95,CO%

1.2B SUPORTE DE FIXAÇÃO EM CHAPA D£ AÇO 

GALVANIZADO, PARA02 LUMINÁRIA, ENCAIXE EM 

PDSTE COM TOPO DE 0 DE 40MM/6O,3MM 

EXT6 R NO, CÓ Dl GO SUP02, DA AM ES 1 LU Ml NAÇÃD 

fillílMHAR
PÇ

5,00 RS 545,28 0,09% 95,09%

1.27 SUPORTE DE FíKAÇÂO EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, PARA 01LUMINÁRIA, E NCA «XE E M 

POSTE C0M TOPO DE 0 Díi 60,3 MM EXTERNO, DA 
INDIISPAR ÓLI S'M,'IAR PÇ

5,CO A$ 468,42 0,77% 96,66%

Bis1.13 CONECTOR PFRFURANTE i,5-10MM PÇ 30,00 RS 457,54 0,75% 97,40%

1.4 BOCALÉ27 PÇ 30,00 R$ 346,28 D,57% 97,97%
Í!«.<U*f

l.S CABO FLEX ÍVE L 4 mrn ÁS0/7SÚU- M 50,00 RS 286,08 0,47% 90,44%

1.14 CONECTOR AMPACT. TIPO III PÇ 90,00 RS 257,99 0/2% 90,06%



1.1 ARMAÇÃO SECUNDÁRIA 1 ESTRIBO PÇ 5,DD RS 220,97 0,37?ó 99,23%

2.25 RELÉ FOTOELÉTRIC0 NA PC 5,DO R$ 159,68 0,33^ 99,56%

1.LS FíTA I50LANTG l&mmX2Cm PÇ 10,00 RÃ 220,93 0,20^ 99,76%

1.16 ISOIADOH DE pORCDlANATFO ROLDANA PC 5,00 R$ tí2,SD 0,13% 99,89%

1.17 LAÇO PH É-FC R MADO PARA CABO MU LTl P LEX16 

MNP PC
5,03 RS 3S,03 0,0G% 99,95%

1.2 ALÇA PR INFORMADA PARA CASO MU LTl P LEX 1G 

MM1 PÇ
5rCC R$ 27,55 D,DS% 100,00%

TOTAL B R$ 61.212,44

2.0 CAMINHONETE 4X4 - 18DCV HO» 

A

160,ÜD A$ 16.636,31

2.2 CAMfNHÃO MUNCK HOR 

A

55,00 RS 15.834,78

6.1 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS HOR 

A

120,00 R.S 2.228,42

6.2 EJ-FTRICISTA HDR 
A

120,00 R$ 2.844,B&

3.3 AUXILIAR CE ELETRICISTA HDR 

A

120,00 »$ 2.152,64

6.4 ENCARREGADO GERAL (TÉC. 

RESPONSÁVEL]

HOR 

_á_

220,00 R$ 3.723,18

TOTAL A 43.419,72

..rs? ••• ■. ■ttí-; '.'io££3í;i7

> s ■' . .%•.





FORMOSA
DA SERRA NEGRA

'- - - iMb £0^’Ni$ífcÂçS£i PARa tbôgE:

Formosa da Serra Negra - MÁ, 06 ífe Janeiro de 2022

Composição de BDí

„„_(! +(AC^B+S + G))(UBF)(1-H) 
HÜ1 — ■ ----- 7---------------------- 1(Í-T)

Owfe; ÁC >1 tftninisíruç ãv Loca!
DF Despesas Financeiras

SRG Seguro, Riscos e Garantia fio Empreendimento
L Lucro Bruto
T Tributos

Calcuio do 1H)I de Serviços (%)
BDI
AC 5J0% AümmKstmçãú Central;í R = taxa de riscos;S OJS% S - taxa de seguros;
G &}13% G = toxa de garantias;

DF DF = de5i//e5fl577Mí7í/íeírf7s;
L í!f&0% Z ■= lucro bruto;
T 13,15% T= Tributos (pIsHw/ins+issqn+cprb)

PfS 11.65%
COFINS3,Ü6%
ISSUN5,W%
CPRB 4,5&%



Fcw/ftt t? tfc A^/ü - MA, Õ6 de janeiro de 2022 

ENCARGOS SOCIAJS SOBRE A MÀO DE QRRA

CÓDIGO DESCRIÇÃO
HORfSTA 

%
MEN5ALISTA 

%

COM DESONERAÇÃO 

HORISTA MENS ALISTA 

%

SEM DESONERAÇÃO
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Piglna 1/1

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART PDE A_ IUI A 
/ Lei nd 6.496, de 7 d« dezembro de 197? LivCM MA ART OBRA / SERVIÇO 

N° MA20220490202

SUBSTITUIÇÃO à MA202204S95B5Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

_ 1, fiflspofiéBvel TàCnico _ _. _. _ _ _ _. ■ _ _

FABJLO de arruda leda 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA
CNPJ N° 01.616.684/0001-13

Av. Joao da Mata e Silva S/N° «ViJa Viana
Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MA

TOMADA DE PREÇO 001/2022 - CPL/PMFSN

ANEXO X

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°,./2022 - PMFSN 
TERMO DE CONTRATO FIRMADO 
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - 
PMFSN E A FIRMA 
. PARA 
EXECUÇÃO DE...............SOB O REGIME
DE EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL NOS TERMOS DO EDITAL 
DE TOMADA DE PREÇO N° 
XXX/XXXX- CPL/PMFSN.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - PMFSN, entidade de direito ptíblico, inscrita no CNPJ sob o N-..................., com sede na cidade de Formosa daSerra Negra/MA, localizada na Avenida João da Mata e Silva, 31° s/n°, neste ato representado pelo seu Secretário , o Sr.............. ....... ..................... ........ .............. , brasileiro, casado,residente e domiciliado nesta cidade, portador do CPF n-....................- e RG nQ........ .................doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa , _________.inscrita no CNPJ sob o n- estabelecida à Ruarepresentada por seufua} , o(a) Sr^(-)  (descrever nome, nacionalidade, estado civil, profissão), portadur(a) do CPF n-,e RG n-, residente e domiciliado [a] à Rua ~_________ ...._________ doravante denominada simplesmente ■ CONTRATADA,submetendo-se as panes às disposições constantes nos termos da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei ne 10.520, dc 17 de julho de 2002, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente e do Decreto n- 7.983, de 8 de abril de 2008, aplicando-se também os procedimentos determinados pela Lei Complementar 123/2006 e na Lei ns 8.078, de 1990 ■ Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Contrato para execução de determinada obra, tendo em vista o resultado da licitação 
procedida na modalidade TOMADA DE PREÇOS n°___/2022 - CPL/PMFSN, oriunda doProcesso Administrativo n2___ ■ Sec. . Adjudicação datada de J e Homologação
datada de_/^/2022, mediante as Cláusulas e condições seguintes;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA
CNPJ N° 01.616,684/0001 -13

Ay* Joao da Mata a Silva S/N- - Vila Viana
Cepj 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MA

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO1,1,0 objeto do . presente Instrumento é a 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, que será prestado nas condições estabelecidas no Projeto Básico e demais documentos técnicos que se encontram anexos ao Instrumento Convocatório do certame que deu origem a este instrumento contratual.U, Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório do Edital cm epígrafe e seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independeu temente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, isto é, até 01 (um) MESES, com início a partir da assinatura do contrato.2.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação sejam integraimente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n-J 39, de 09/12/2011,2.3. A execução dos serviços será iniciada a partir do recebimento da ordem de serviço cujas etapas observarão o cronograma fixado no Projeto Básico (Cronograma físico financeiro).2.4. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bom como de justificativa e autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo,
3. CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO3.1. O valor total da contratação é de R$..........(.«..)3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, Inclusive tributos e/ou Impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencíários, fiscais c comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.3,3.0 valor.consignado neste Termo de Contrato é fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante requerimento da contratada, observado
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ Nfl 01.616-6B4Í0001 -13 

Av. Joao da Mata a Silva S/Na - Vila Viana 
Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MAo interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do índice INPCou outro que vier a substituí-lo.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo;xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO5.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento das atividades executadas e dos materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado,5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art, 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5y, § 3fi, da Lei nQ 8.666, de 1993.5.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, contado da data final do período dc adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir.5.4. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes procedimentos;5.4.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no■ Cronograma Físico-Fínanceiro, a Contratada apresentará a medição prévia das atividades executadas no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada,5.4.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando as■ atividades previstas para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executadas em sua totalidade.5.4.3. Juntamente com a primeira medição, a Contratada deverá apresentar comprovação de matrícula da obra j unto à Previdência Social - CEI.5.5. A Contratante terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data da apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada pela Contratada, bem como para avaliar a conformidade
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA
CNPJ N° 01.616.Ê04/OOO1-13

Av. Joao da Mata e Silva S/Ntt-Vila Viana
Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MAdas atividades executadas, inclusive quanto à obrigação dc utilização de produtos e subprodutos florestais de comprovada procedência legal.5.6. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva das. atividades executadas.5.7. Após a aprovação, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva aprovada, acompanhada da planilha dc medição de serviços e de memória de cálculo detalhada.5.8. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos neste instrumento contratual.5.9. O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com as atividades efetivamente executadas, bem como às seguintes comprovações, que deverão obrigatoriamente acompanhá-la:5,9.1. Do pagamento das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Previdência Social] e da regularidade trabalhista, .. correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, quanto aos empregados diretamente vinculados à execução contratual, quando não for : possível a verificação da regularidade dos mesmos no Sistema de Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA, SICAF ou outro equivalente (guia de recolhimento de comprovação do INSS e. FGTS a.partir de 30 dias de execução da obra);.5.9.2, Da regularidade fiscal, constatada através de consulta, "on-line” ao SICAF ou outro equivalente, ou na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no artigo 29 da Lei n° 8.666., de 1993;5.10. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto” pelo servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação às atividades efetivamente prestadas e aos materiais empregados.5.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 



PREFEITURA MUNÍC1PAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA
CNPJ N° 01.ei6.m/OOOV13

Avr Joao da Mata e Silva S/N° - Vila Viana
Cep: 65.&434K3Q Formosa da Serra Negra - MAContratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.5.12, Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada;5.12.1. não produziu os resultados acordados;5.12.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;5.12.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.5.13, Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.5.14, Antes de cada pagamento à contratada, poderá será realizada consulta ao Sistema de Cadastro de Fornecedores de Formosa da Serra Negra (ou cadastro equivalente ou certidões online] para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.5.15, Constatando-se, junto ao Sistema de Cadastro dc Fornecedores, a situação do irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco] dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vezr por igual período, a critério, da contratante.5.16, Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.17, Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.5.18, Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao Sistema de Cadastro de Fornecedores de Formosa
[ 3e j----------------------------- 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA
CNPJ N° 01.616.684/0001-13

Av. Joao da Mata e Silva S/Nú - Vila Viana
Cep: 65.843-000 Formosa da Serra Negra - MAda Serra Negra ou cadastro equivalente - isto é, deve-se manter as condições de habilitação do Edital, especialmente a regularidade fiscal5.19. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pda máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato om execução com a contratada inadimplente no Sistema de Cadastro de Fornecedores de Formosa da Serra Negra,5.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei n. 8.212, de 1993.5.20.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na Lei Complementar n. 123, de 2006.5.20,2, Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei Complementar n- 116, de 2002, e legislação municipal aplicável,5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento- e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante .a aplicação da seguinte fórmula:EM I x N x VP, sendo:EM = Encargos moratórios;N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;VP = Valor da parcela a ser paga,I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado;I = (TX) I = (6/100) / 365 I = 0,00016438TX = Percentual da taxa anual = 6%.



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA
CNPJ N* 01.616.694/0001 -13

Av. Joao da Mata 0 Silva S/N*-Vila Viana
Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MA

6. CLÁUSULA SÉTIMA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO6.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei na 8,666, de 1.993,6.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controlo da execução dos serviços e do contrato.6.3. A verificação da adequação da prestação contratada deverá ser realizada com base nos critérios previstos nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este contrato.6.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve sub dimensiona mento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1E do artigo 65 da Lei n- 8.666, de 1993.6.5. A conformidade do matéria 1/técnica/oquipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá se]’ verificada juntamente com □ documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este contrato, in formando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais, como: marca, qualidade e forma dc uso,6.6.0 representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1- e 2^ do art. 67 da Lei 8.666, de 1993.6.7.0 descumprimentD total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas.pela Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Contrato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nE 8.666, de 1993.6.8, A fiscalização da execução abrange, ainda, outras rotinas determinadas em normatização específica.6.9. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA
CNPJ Na 01.616.684/0001-13

Av. Joao da Mata e Silva S/N? - VNa Viana
Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MAirregularidade, ainda que resultante de Imperfeições técnicas, vícios redibltórlos, du emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corre sponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei ne 8.666, de 1993.

7. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designada, anotando om registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;7.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de quo as soluções por ela. propostas sejam as mais adequadas;7.4. Pagar à Contratada' o valor resultante da prestação contratual, conforme crohograma físico-financeiro;7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da ' Contratada;7.6: Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;7.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;7.8. Cientificar o órgão de representação judicia] da Procuradoria Geral do Município do Formosa da Serra Negra/MA para adoção das medidas cabíveis quando do descumprímento das obrigações pela Contratada;7.9. Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, nas buflt”, especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas;7.10. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando foro caso:' 7.10.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;
41
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA
CNPJ N° 01.616.684/0001-13

Av.Joao da Mata e Silva S/N°-Vila Viana
Gap; 65.943-000 Formosa da Sorra Negra - MA7.10.2. comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;7.10.3. a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo cm vista o direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei n- 8.666/93 e no art. 12 da Lei n- 8.078/90 (Código do Defesa do Consumidor).

8. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA8.1. Executar cada uma das fases do empreendimento, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, fornecendo e utilizando os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios de qualidade e quantidade compatíveis com as especificações contidas nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este contrato, bem como na sua proposta;8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;8.3. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante;8.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor [Lei nQ 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;8.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em'vigor;8.6. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além dé provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual ■ EPI;8.7. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão para a execução das atividades contratadas;8.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, p revi den ciarias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;8.9. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar
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Cep: 65.943-000 Formosa cia Serra Negra - MAconstatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste instrumento contratual;8.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante;8.11. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;8.12. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução do empreendimento, inclusive a alteração de supervisores da obra;8.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;8.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com. as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;8.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;8.16. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos;8.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante;8.18. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; '8.19. .Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os.materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;8.20. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 [vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
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Cap: 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MA8.21. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos a execução do empreendimento.8.22. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.8.23. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim dc que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárías, elétricas e de comunicação.8.24. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.8.25. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes [Leis ns, 6,496/77 e 12.378/2010];8.26. Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;8.27. Ceder .os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto neste Projeto Básico e seus anexos, conforme artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993;8.28. Assegurar à CONTRATANTE;8.28.1, O direito de propriedade Intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à. Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;8.28.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos õs demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros sub contrata dos, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis,8.29. Promover a organização técnica e administrativa das atividades, de modo a conduzi-las eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
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Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MAque integram ou fundamentam o Projeto Básico e este Contrato, no prazo determinado.8.30. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.8.31. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.8.32. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro proposto responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.833, Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no Instrumento contratual, no Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pçlo prazo de Ó5 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo,8.34, Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução n- 307, de 05/07/2002, com as alterações da Resolução n. 448/2012, do Conselho Nacional de Meio Ambiente ■ CONAMA, conforme artigo 4o, §§ 2& e 3°, da Instrução Normativa SLT1/MPOG n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos;8.34.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá . . obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civii apresentado ao órgão competente, conforme o caso;834,2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA nD 307, de . 05/07/2002, a CONTRATADA deverá providenciar a destinação .ambientaImente adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:
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Capi 6S.Q41-000 Farmoen da Sorra Negra -MA834.2,1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de reservação de material para usos futuros;8.34.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura;8.34.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas;8.34.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas,8.34.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de r'bota fora”, encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas;8.35. Observaras seguintes diretrizes de caráter ambiental;8.35.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixor que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte;8.35.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10,151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 ■ Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas ■ ABNT, nos termos da Resolução CONAMA np 01, de 08/03/90, e legislação correlata;8.35.3. Nos termos do artigo 4°, § 3o, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados
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Cep: 65 943-000 Formosa da Serra Negra - MAreciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes;8-36. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra,8.37. Realizar, conforme o caso, por meio do laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto no Projeto Básico e demais documentos anexos;8.38. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos, federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.i Habite-se, Licença Ambiental de Operação, etc,);8.39. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro ,de. Fornece dores - SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização, do contrato os seguintes documentos; 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado, conforme exigido no instrumento convocatório; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;840. Serão de exclusiva responsabilidade da contratada eventuais erros/equívocos no dimensionamento da proposta.8,41. Em se tratando de atividades que envolvam serviços-de natureza intelectual, após a assinatura do contrato, a contratada deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do Projeto Básico, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, os técnicos da área requisitante, o 
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C&p: 6 5.943-0 AO Formosa da Serra Negra - MApreposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços contratados.8.42, Deve manter as condições de Habilitação, em especial □ art. 5S da Lei 8.666/93,
9. CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO10.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30 % [trinta por cento] do valor total do contrato.10.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem Incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto, bem como verificar os demais requisitos de habilitação eventualmente aplicáveis, dentre eles a regularidade fiscal e trabalhista.10.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei na 8.666, de 1993 a Contratada que inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; fràüdar na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude fiscal; o.u não mantiver a proposta;11.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:11.2:1. advertência por faltas ieves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante;11.2.2. multa moratória de até 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;11.2,2.1 em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião do prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07% (sete centésimos por cento]
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Cêp: 66.943-000 Formosa da Serra Negra - MAdo valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo dc 2% (dois por cento), de modo que o atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração contratante a promover a rescisão do contrato;11.2.2.2, as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si,11.2.3. multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de ínexecução total do objeto;11,2.3.1. em caso de Ínexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;11.2.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;11.2.5. declaração de inidoneídade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior;11.3. A aplicação do multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato c aplique as outras sanções cabíveis.11.4. A recusa injustificada da Adjudicatária cm assinar o Contrato, após devidamente convocada, dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à ínexecução total do contrato, sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas.11.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa,11.6. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, IIJ e IV da Lei nfi 8.666, de 1993, a Contratada que;11.6.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;11.6.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos .da licitação;
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Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MA11.6.3, demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.11.7. A aplicação do qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei n- 8.666, de 1993, e subsiriiariamente na Leí n- 9.784, de 1999.11.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da penar bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.11.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicial mente.11.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta] dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente,11.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAR1L11. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamonte, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
12, CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES12.1, Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina do art. 65 da Lei nQ 8.666, de 1993.

12.2.0 contrato será realizado por, execucão indireta» sob o regime de 
emnreitada nor prcco global.12,3. 0 serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou preço deverá apresentar preço unitário inferior ao preço de referência da Administração .Pública divulgado por ocasião da licitação, mantida a proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de referência, ressalvada a exceção prevista no subitem anterior e respeitados os limites do previstos no § 1- do art. 65 da Lei n- 8.666, de 1993.

13» CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA DO CONTRATO
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Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MA13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração a continuidade do contrato,

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DAS VEDAÇÕES14.1. É vedado à CONTRATADA:14.1.1. Caucíonar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;14.1.2. Interromper a execução dos serviços/atividades sob alegação de ínadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei,
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO15.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual competirá, no prazo de até 15 [quinze) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de recebimento provisório.15.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.15.2. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.15.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas.15.2.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou. materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório.

---------------------------------------------------- [ S1 p---------------__—__--------------
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Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MA15,3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em até 15 (quinze) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas e somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato.15.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando- se o recebimento definitivo nu dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão do prazo.15.3.2. D recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406,06 2002).16. clãusula décima quinta - rescisão15.1. O'presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n- B.666, de 1993, com as consequências indicadas no art, 80 da. mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital,15.2. ' Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assogurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.15.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art, 77 da Lei na 8,666, de 1993.15.4. .0 termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar:15.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciahnente cumpridos em relação ao cronograma físico-financelro, atualizado;15.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; '15.4.3. 1 nd en izaçõ es e mu Itas.

16. ACLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO16.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei na 8,666, de 1993.
52
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO17.1, 0 Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução desteTermo de Contrato será o da Comarca de Grajau/MA.
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes, _ de.de 2021

Responsável legal da CONTRATANTE
TESTEMUNHAS; Responsável legal da CONTRATADA

de.de
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ANEXO XI

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

TOMADA DE PREÇO 001/2022 - CPL/PMFSN

Prezados Senhores,
Submetemos à apreciação de V. Sa. proposta nos termos descritos abaixo, assumindo inteira responsabilidade pelo seu teor e as demais obrigações estabelecidas no edital e seus anexos,

PROPONENTE:RAZÃO SOCIAL:SEDE:CNPJ;TELEFONE/FAX;ENDEREÇO ELETRÔNICO1. PROPOSTA DE PREÇOS:

DESCRIÇÃO do objeto UNID. QUANT.
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:
3. PRAZO PARA EXECUÇÁO DO CONTRATO:
4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:
6. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome. RG, 
CPE Endereço)

Formosa da Serra Negra (MA),___de de,
Assinatura do representante legal da empresa
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TOMADA DE PREÇOS Ns 001/2022 - CPL/PMFSN

ANEXO XII

DECLARAÇÃO

Ref,! TOMADA DE PREÇO XXX/XXXX - CPL/PMFSN

A empresa............................................, inscrita no CNPJ n-................., por intermédiode seu representante legal o (a) Sr[a)......................................................., portador [a] da Clnfl.....................e do CPF ns........................... DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis esob as penas da lei em especial o art, 299 do Código Penal Brasileiro, que:
1) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente Incapazes; consoante o disposto no Incisa V do Art. 27 da Lei nG 8.666, de 21 de junho de 1.983, acrescido pela Lei na 9.854, de 27 de outubro de 1999r que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 [dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 [quatorze).
2) Quanto a condição ME/EPP/COOP, esta empresa está excluída das vedações constantes na Lei Complementar n-. 147/2014 e; na presente data, é considerada:

[ ) MICRDEMPRESA, conforme Lei Complementam- 147/2014;( )EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementam* 1472014.[ ) COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal na. 11.408/2007.( ) Não é ME/EPP/COOP.
3) Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação; que esta- empresa atende a todos os requisitos de habilitação, bem como

-------------- :------------- ( 55 1---------------------------- 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA
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Cep; 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MAapresenta sua proposta com indicação do objete e do preço oferecido os quais atendem plenamente ao Edital.4) Declara que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, em atendimento à vedação disposta no Art. 18, XII, Lei 13.080/2015, sendo de inteira responsabilidade do Contratado a fiscalização dessa vedação.5) Quanto a Inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2,-, da Lei Federal n.2 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do TOMADA DE PREÇO em epígrafe, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Editai c que so submete a todos os seus termos.

6) Quanto a elaboração independente de proposta:

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato-da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;b) A intenção de apresentara proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação); por qualquer meio ou por qualquer pessoa;c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de ■ qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação dá licitação.)quanto a participar ou não da referida licitação;d) Que □ conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indireta mente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da [identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação;e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas;f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.
Local e dataNome e assinatura do representante legal
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emitida em papel que identifique o órgão (ou empresa) emissor]

TOMADA DE PREÇO Nfl 001/2022 - CPL/PMFSN

ANEXO XIII

MODELO DE CARTA CREDENCIAL

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA ■ PMFSN/MA

AVENIDA JOÀO DA MATA E SILVA, S/Na, CENTRO. FORMOSA DA SERRA NEGRA -MA 
ATT: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL/PMFSN

REF: TOMADA DE PREÇO NQ XXX/XXXX ■ CPL/PMFSN

Prezados Senhores,
A empresa (razão social cio licitante) com endereço na jnscrita no CNPJ/MF

sob N-___vem pelo seu representante legal infra-assinado, credenciar

o(a)Sr.(a)portador (a) do RG nfl e do CPF n5 para

participar da TOMADA DE PREÇO Nc 001/2022 - CPL/PMFSN cujo objeto trata de serviços de engenharia necessários para , em conformidade com o projeto básico padrão - ANEXO I - que integra este Ato Convocatório deste Edital, 
outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome de empresa em 
qualquer fase da Licitação, bem como requerer, concordar, interpor e desistir de 
Recursos, enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame licitatório.

Local, data e assinatura.[nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação)


